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Abreviaturas e Acrónimos 
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Norma de Controlo Interno 

 

Preâmbulo 

O Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias (POCAL), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 54-A/99, 22 

de fevereiro, estipula no ponto 2.9, a obrigatoriedade de implementação nas autarquias locais de um 

sistema de controlo interno e consequentemente adoção de uma Norma de Controlo Interno (NCI) que 

é o objeto deste documento. 

A publicação do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro aprovou o Sistema de Normalização 

Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP), introduzindo um novo paradigma contabilís-

tico, contém no seu artigo 9.º a obrigatoriedade da adoção de um Sistema de Controlo Interno (SCI). 

Porém, apesar do SNC-AP ter revogado o POCAL, com efeitos a partir de 1 de janeiro de 2020 para o 

Setor da Administração Local (SAL), manteve em vigor o seu ponto 2.9, que contém as especificações 

a adotar pelo SAL para o SCI. 

O SCI, deve englobar o plano de organização, políticas, métodos e procedimentos de controlo, bem 

como todos os demais métodos e procedimentos suscetíveis de contribuir para “assegurar o desenvol-

vimento das atividades de forma ordenada e eficiente, incluindo a salvaguarda dos ativos, a prevenção 

e deteção de situações de ilegalidade, fraude e erro, a exatidão e a integridade dos registos contabilís-

ticos e a preparação oportuna de informação financeira viável.” 

A presente norma, segue a estrutura formal de regulamento interno, seguindo os seus anexos uma 

estrutura temática de áreas de controlo interno e de leitura organização por parágrafos, à semelhança 

das Normas de Contabilidade de Contabilidade Pública (NCP) do SNC-AP. 

O plano de organização permite fazer a equivalência entre as referências efetuadas aos serviços por 

competências e a estrutura de organização dos serviços da entidade a cada momento, de modo a mi-

nimizar as alterações de designação de forma a que eventuais alterações orgânicas não invalidem a 

aplicação da NCI. 

Os procedimentos específicos relativos ao funcionamento de cada serviço, consideram-se que devem 

constar Procedimentos de Controlo Interno (PCI) que são alinhados com os Manuais de Controlo Interno 

(MCI), das respetivas áreas, permitindo a sua adequação evolutiva à realidade da atividade autárquica, 

às alterações legislativas e à dinâmica de automatização e desmaterialização permitida pelos sistemas 

de informação. 
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Em matéria de contratação pública, da Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso (LCPA) e de-

mais legislação em vigor, optou-se por uma abordagem que permitisse que existissem no futuro altera-

ções legislativas que não condicionassem a aplicação da NCI. 

 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

 

Artigo 1.º 

Objetivo 

1 -  A Norma de Controlo Interno (NCI) reveste a forma de Regulamento Municipal, em cumprimento do 

estabelecido no artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro (SNC-AP), com as especifi-

cações previstas no ponto 2.9 do Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro (POCAL), na sua redação 

atual, que se mantém em vigor por força da alínea b) do n.º 2 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 192/2015, 

de 11 de setembro, visa estabelecer um conjunto de regras definidoras de políticas, métodos e proce-

dimentos de controlo, a adotar pela Câmara Municipal de Oliveira do Bairro. 

2 - A NCI é parte integrante do Sistema de Controlo Interno (SCI) conjuntamente com os manuais de 

controlo interno e demais regulamentos, normas e diretivas complementares ou interpretativas das nor-

mas apresentadas. 

3 - O Sistema de Controlo Interno compreende, para além da presente Norma de Controlo Interno, 

designadamente os seguintes documentos, qua auxiliam a definir regras, políticas, métodos e procedi-

mentos de controlo: 

a) Regulamento de Organização dos Serviços da entidade em vigor; 

b) Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, incluindo os de Corrupção e Infrações Conexas; 

c) Manuais de funções e manuais da qualidade, caso aplicável; 

d) Procedimentos de controlo interno; 

e) Posturas e regulamentos da entidade; 

f) Deliberações, despachos e diretrizes escritas. 

4 -  A NCI estabelece os procedimentos que procuram a assegurar o cumprimento dos seguintes obje-

tivos previstos no SNC-AP: 

a) A salvaguarda da legalidade e da regularidade da elaboração, execução e modificação dos 

documentos previsionais, da elaboração das demonstrações orçamentais e financeiras e do 

sistema contabilístico como um todo; 
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b) O cumprimento das deliberações dos órgãos e das decisões dos respetivos titulares; 

c) A salvaguarda do património; 

d) A aprovação e o controlo de documentos; 

e) A exatidão e a integridade dos registos contabilísticos, bem como a garantia da fiabilidade da 

informação produzida; 

f) O incremento da eficiência das operações; 

g) A adequada utilização dos fundos e o cumprimento dos limites legais à assunção de encargos; 

h) O controlo das aplicações e do ambiente informáticos; 

i) O registo oportuno das operações pela quantia correta, em sistemas de informação apropria-

dos e no período contabilístico a que respeitam, de acordo com as decisões de gestão e no 

respeito pelas normas legais aplicáveis; 

j) Uma adequada gestão de riscos. 

 

Artigo 2.º 

Âmbito de aplicação 

A NCI aplica-se a todos os serviços da entidade abrangidos pelos procedimentos constantes do pre-

sente documento e vincula todos os titulares de órgãos, dirigentes, trabalhadores e demais colaborado-

res da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, independentemente da modalidade de vinculação e de 

constituição da relação jurídica de emprego público ao abrigo da qual exercem as respetivas funções. 

 

Artigo 3.º 

Objeto e estrutura 

1 - A NCI compreende um conjunto de procedimentos tendentes a garantir: a salvaguarda dos ativos, o 

registo e atualização do património, a legalidade e a regularidade das operações, a integralidade e exa-

tidão dos registos contabilísticos, a execução dos planos, despachos, deliberações e decisões superi-

ormente definidos e a eficácia da gestão e a qualidade da informação e das demonstrações financeiras. 

2 - A NCI encontra-se estruturada em Manuais de Controlo Interno, doravante designados por MCI, que 

consubstanciam os métodos e procedimentos de controlo das áreas consideradas mais relevantes: 

a) MCI.01 - Plano de Organização do SCI - Anexo I da NCI; 

b) MCI.02 - Contabilidade e Relato Orçamental - Anexo II da NCI; 

c) MCI.03 - Receita, Terceiros e Contas a Receber - Anexo III da NCI; 

d) MCI.04 - Despesa, Terceiros e Contas a Pagar - Anexo IV da NCI; 

e) MCI.05 - Inventários - Anexo V da NCI; 
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f) MCI.06 - Investimentos - Anexo VI da NCI; 

g) MCI.07 - Meios Financeiros Líquidos - Anexo VII da NCI; 

h) MCI.08 - Contabilidade de Gestão - Anexo VIII da NCI; 

i) MCI.09 - Recursos Humanos - Anexo IX da NCI; 

j) MCI.10 - Prestação de Contas - Anexo X da NCI; 

k) MCI.11 - Auditoria - Anexo XI da NCI; 

l) MCI.12 - Sistemas de Informação - Anexo XII da NCI. 

3 - Em complemento dos MCI, poderão ser aprovados pelo membro do executivo com pelouro atribuído 

na área de controlo interno, procedimentos de controlo interno, designados como PCI, com especifica-

ção de requisitos formais e materiais aplicáveis, fluxos de atividades, responsabilidades pela execução 

de tarefas, sistemas e evidências documentais exigidas. 

4 - Os documentos do SCI da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro não têm por objetivo a transposi-

ção do elenco legal relativo às matérias tratadas, não se sobrepondo, nem dispensando a leitura das 

normas legais aplicáveis e a eventual reformulação dos documentos caso hajam alterações que as 

justifiquem. 

CAPÍTULO II 

Princípios e Regras 

 

Artigo 4.º 

Princípios e regras 

1 - Sem prejuízo da sujeição aos princípios consagrados na Lei de Enquadramento Orçamental (LEO), 

aprovada pela Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, na sua redação atual, sempre que expressamente 

refiram a sua aplicabilidade ao setor local, a atividade financeira da Câmara Municipal de Oliveira do 

Bairro desenvolve-se com respeito pelo princípios enunciados no n.º 2 do artigo 3.º do Regime Finan-

ceiro das Autarquias Locais e Entidades Intermunicipais (RFALEI), nomeadamente legalidade, estabili-

dade orçamental, autonomia financeira, transparência, solidariedade nacional recíproca, equidade in-

tergeracional, anualidade e plurianualidade, unidade e universalidade, não consignação, justa repartição 

dos recursos públicos entre o Estado e as autarquias locais, coordenação entre finanças locais e finan-

ças do Estado, tutela inspetiva. 

2 - No âmbito dos procedimentos de controlo interno devem ser observados os princípios orçamentais 

consagrados no Capítulo II da LEO, bem como os princípios e procedimentos contabilísticos estabele-

cidos no SNC-AP e demais legislação aplicável. 
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Artigo 5.º 

Princípios e requisitos de controlo interno 

1 - Os princípios básicos que servem de alicerce ao sistema de controlo interno são os seguintes: 

a) Segregação de funções; 

b) Controlo das operações; 

c) Definição de autoridade e de responsabilidade 

d) Pessoal qualificado, competente e responsável; 

e) Registo metódico dos factos. 

2 - Na definição das funções de controlo e na nomeação dos respetivos responsáveis deve atender-se: 

a) À identificação das responsabilidades funcionais, competências e poderes, pelo estabeleci-

mento rigoroso dos respetivos níveis em relação a qualquer operação/transação; 

b) À garantia de habilitação técnica necessária, bem como a experiência profissional adequada 

ao exercício das funções que são atribuídas aos diversos intervenientes; 

c) Aos circuitos obrigatórios dos documentos e à verificação ou conferência das operações/ tran-

sações realizadas, em cumprimento do princípio da segregação de funções; 

d) Ao cumprimento dos princípios da segregação de funções, nomeadamente para salvaguardar 

a separação de funções incompatíveis entre si ou potencialmente conflituantes, nomeada-

mente de autorização, aprovação, execução, controlo/controle e contabiliza-

ção/processamento das operações e controlo físico; 

e) Ao registo metódico dos factos em cumprimento das regras contabilísticas, bem como junção 

dos comprovativos ou documentos justificativos no registo das operações/transações financei-

ras. 

3 - Os mecanismos de controlo interno devem ser estritamente conformes com as leis, regulamentos, 

políticas ou procedimentos aplicáveis. 

4 - Deve ser assegurado adequado conhecimento e sensibilização de todos os colaboradores para os 

valores éticos vigentes na Câmara Municipal de Oliveira do Bairro e de todos os documentos integrantes 

do sistema de controlo interno utilizando um mecanismo de partilha e controlo de versões atualizadas. 
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Artigo 6.º 

Procedimentos de controlo interno 

1 - Compete aos dirigentes a elaboração de proposta para aprovação ou revisão dos procedimentos e 

circuitos internos de informação relativos às áreas de controlo interno nas quais as unidades orgânicas 

que dirigem desenvolvem as suas atribuições. 

2 - Os procedimentos de controlo interno devem identificar os requisitos formais e materiais aplicáveis, 

bem como contemplar os fluxos dos procedimentos mais frequentes e relevantes, descrevendo a trami-

tação que lhes está associada, incluindo as atividades de controlo, bem como a identificação de res-

ponsabilidades. 

3 - Os procedimentos de controlo devem ser efetuados com o maior nível de automatização possível, 

com recurso a sistemas informáticos e de informação existentes na entidade. Devem os serviços articu-

lar a extensão e oportunidade dos procedimentos automatizados, com o serviço responsável pela ges-

tão das aplicações informáticas da entidade, competindo a este quando necessário promover a adequa-

ção das aplicações aos necessários controlos. 

 

Artigo 7.º 

Coerência entre as componentes do SCI 

1 - As diversas componentes do SCI devem manter a coerência e convergência nos objetivos, devendo 

na sua definição, implementação, monitorização e avaliação, ser avaliadas as implicações e consequên-

cias para as restantes. 

2 - Deverá ser assegurada a coerência e convergência, com especial relevância entre: 

a) O Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, incluindo os de Corrupção e Infrações Conexas 

(PRGCIC) da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, com a presente NCI, especialmente na 

avaliação do risco e definição de medidas de melhoria do ambiente de controlo, pelo que de-

vem os dirigentes, coordenadores e restantes trabalhadores com funções de chefia, concomi-

tantemente com o ciclo de acompanhamento e monitorização da aplicação do PRGCIC, pro-

mover a monitorização e proposta de melhoria das normas e procedimentos de controlo in-

terno. 

b) A presente NCI e procedimentos de controlo aprovados e a estrutura de organização dos ser-

viços da entidade especialmente no que respeita às suas atribuições e responsabilidades de 

execução de atividades sujeitas a controlo e desenvolvimento de funções de controlo. 
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c) A presente NCI e procedimentos de controlo aprovados e os mecanismos de delegação e sub-

delegação de competências e poderes, especialmente no que respeita às competências e po-

deres que impliquem funções de controlo. 

d) A presente NCI e procedimentos de controlo aprovados e posturas e regulamentos da enti-

dade, no que respeita à definição de atividades sujeitas a controlo e desenvolvimento de fun-

ções de controlo. 

3 - Os mecanismos de divulgação das diversas componentes do SCI devem ser semelhantes, garantir 

a respetiva atualidade e disseminação simultânea. 

 

Artigo 8.º 

Requisitos gerais de atos e formalidades e respetivos suportes 

1 - Na formalização de atos e formalidades relativos a procedimentos administrativos inerentes à forma-

ção, manifestação e execução da vontade dos órgãos da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro no 

âmbito das áreas de controlo interno previstas na presente NCI, devem ser cumpridos os requisitos 

previstos no Código do Procedimento Administrativo (CPA) com a redação em vigor, sem prejuízo de 

demais normativos gerais e especiais aplicáveis. 

2 - A elaboração, alteração e revisão dos regulamentos da entidade é efetivada por cada serviço inter-

veniente na área a regulamentar, submetendo à aprovação dos órgãos competentes, com respeito dos 

procedimentos legalmente definidos. 

3 - Nas operações relativas à criação, emissão, arquivo, reprodução, cópia e transmissão de documen-

tos, que em conjunto e devidamente ordenados traduzem os atos e formalidades que integram o proce-

dimento administrativo, incluindo os documentos do sistema contabilístico, devem ser facilmente identi-

ficáveis as entidades interessadas e comprovar a função ou cargo desempenhado pela pessoa signa-

tária de cada documento e competências e poderes para o efeito, nomeadamente as delegadas ou 

subdelegadas quando aplicável. 

4 - Todos os documentos devem ser numerados sequencialmente, registados no sistema de gestão 

documental da entidade, e quando aplicável identificar os termos e para que efeitos são elaborados, 

devendo ainda ser categorizados em função da sua confidencialidade e utilização. 

5 - Qualquer anulação ou retificação de documentos incluídos no sistema de gestão documental, deve 

ser efetuada no respeito pelos procedimentos de controlo interno de acesso e permissões dos sistemas 

de informação e garantir a adoção de mecanismos de dupla autenticação e permitir o registo de corre-

ções. 
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6 - Devem ser adotadas as normas de documentação das diligências e integridade do processo admi-

nistrativo, definidas no CPA, para processos em suporte físico. 

7 - No que se refere ao processo administrativo em suporte eletrónico, até que sejam reguladas por 

diploma próprio, o órgão responsável pela direção do procedimento, ou outrem em quem este delegue 

esse poder deve executar operação de validação de relatório de movimentos e documentos do processo 

administrativo aquando do encerramento do processo, sempre que possível. 

8 - A informação obtida pelos serviços bem como o seu tratamento, divulgação e proteção, deve cumprir 

com o Regulamento da Proteção de Dados da União Europeia e demais legislação em vigor sobre 

proteção de dados. 

9 - A responsabilidade pelo controlo físico e acessos a ativos, arquivos e informações é do serviço que 

tem a competência de gestão dos mesmos em fase de conservação corrente, intermédia ou final, em 

suporte físico ou digital, em respeito pelas boas práticas e normas de gestão de informação arquivística 

aplicáveis à Administração Local. 

 

CAPÍTULO III 

Implementação e Acompanhamento da Norma de Controlo Interno 

 

Artigo 9.º 

Responsabilidades 

1 - Compete ao órgão executivo aprovar, acompanhar e manter em funcionamento um SCI adequado 

às atividades desenvolvidas na entidade, assegurando a sua avaliação permanente. 

2 - Sempre que entender por adequado, o órgão deliberativo determina a instituição de dispositivos, 

pontuais ou permanentes, de fiscalização que permitam o exercício adequado da sua competência. 

3 - Para efeitos do previsto no número anterior, o órgão executivo deve facultar os meios e informações 

necessários aos objetivos a atingir, de acordo com o que for definido pelo órgão deliberativo. 

4 - Compete ao órgão executivo e a cada um dos seus membros, bem como aos dirigentes, coordena-

dores e restantes trabalhadores com funções de chefia, dentro da respetiva unidade orgânica, zelar pelo 

cumprimento dos procedimentos internos constantes da NCI. 
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5 - Compete aos dirigentes, coordenadores e restantes trabalhadores com funções de chefia, a imple-

mentação, execução e monitorização das normas e procedimentos de controlo interno, devendo igual-

mente, com periodicidade anual, promover a recolha de propostas de melhoria, com vista à avaliação, 

revisão e permanente adequação dessas mesmas normas à realidade e ambiente de controlo da enti-

dade. 

6 - Compete à unidade orgânica responsável pela auditoria interna, ou na ausência desta, ao serviço 

designado para o efeito, avaliar e rever a NCI, devendo apresentar relatório de melhoria e revisão, 

sempre que se considere relevante e necessário face às alterações decorrentes do funcionamento da 

entidade, com a propostas de redação revistas, sem prejuízo da proposta de revisão sempre que se 

justifiquem alterações nos procedimentos ou alterações legislativas o determinem. 

7 - Sem prejuízo do definido no número anterior, deverá, preferencialmente, ser instituído um serviço da 

autarquia que seja responsável pela auditoria interna, conforme disponibilidade de recursos, com a com-

petência de verificação do cumprimento, pelos eleitos e serviços da entidade, das regras constantes na 

NCI, elaboração de sugestões de melhoria de procedimentos, a produção de recomendações e a sua 

efetiva aplicação e, sempre que se considere necessário, elaborar proposta(s) de adequação da 

mesma. 

8 - Porém, enquanto não for possível definir um serviço responsável pela auditoria interna, compete ao 

Órgão Executivo designar o serviço responsável, para proceder à execução de testes de avaliação 

cumprimento da NCI e respetivo relato e reporte ao órgão executivo. 

9 - No decurso da atividade de auditoria interna, designadamente, no que respeita a atividade que cul-

mine na emissão de documento de auditoria interna - relatório, memorando, procedimento recomen-

dado, entre outros, o serviço com a competência nesta matéria pressupõe a colaboração ativa e diligente 

por parte dos serviços auditados, nomeadamente, através de: boa colaboração, cooperação e transpa-

rência dos auditados; pleno e atempado acesso a pessoas, registos, bens patrimoniais e informações 

relevantes; atuação diligente e cuidada na implementação de sugestões e aplicação de recomendações 

produzidas pela auditoria interna, aceites pelo Serviço auditado e superiormente aprovadas. 

 

Artigo 10.º 

Acompanhamento de auditorias e ações inspetivas 

1 - Ao serviço de auditoria interna, ou na sua ausência o serviço designado pelo Órgão Executivo para 

o efeito, enquanto interlocutor primeiro entre as entidades de auditoria externa, de tutela e de supervisão 

e os serviços da entidade, compete diligenciar o acompanhamento das auditorias/ ações promovidas 

por essas entidades, acompanhar o processo de exercício do direito ao contraditório, bem como o ates-

tar da aplicação de recomendações aceites. 
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2 - Nesta medida é da responsabilidade do serviço designado pelo Órgão Executivo para o efeito, a 

centralização e manutenção atualizada de repositório de toda a documentação atinente aos respetivos 

processos de auditoria externa e/ou de ação inspetiva, qualquer que seja a sua natureza (financeira ou 

outra), nomeadamente no que respeita a comunicação prévia, documentação solicitada e fornecida, 

relatório preliminar, procedimento de contraditório, relatório final e todos os documentos relacionados. 

 

Artigo 11.º 

Acompanhamento da atividade de entidades em perímetro de consolidação 

1 - Por forma a proceder ao acompanhamento das atividades desenvolvidas pelo Setor Empresarial 

Local (SEL) e pelas Associações Municipais de direito público e privado, nas quais a Câmara Municipal 

de Oliveira do Bairro detenha participação, o serviço com a competência pela auditoria interna, ou na 

sua ausência, a unidade orgânica responsável pela gestão financeira, constitui Dossier Permanente 

para cada uma das entidades mencionadas. 

2 - Para o efeito, as mesmas facultarão informação referente à organização e funcionamento interno, 

bem como informação contabilístico-financeira, quando solicitado pelo serviço com competência pela 

auditoria interna, ou na sua ausência ao serviço com a responsabilidade de gestão financeira. 

3 - Da informação mencionada no parágrafo anterior constará, ainda, informação referente a aprovação 

das contas anuais/ semestrais, bem como de auditorias externas e de ações inspetivas a que aquelas 

entidades sejam sujeitas. 

 

CAPÍTULO IV 

Disposições finais 

 

Artigo 12.º 

Divulgação 

1 - A presente norma será divulgada da seguinte forma: 

a) Pela disponibilização na intranet; 

b) No sítio institucional da internet da entidade; 

c) Distribuição protocolada a todos os serviços; 

d) Por realização de ações de sensibilização pelo serviço responsável pela auditoria interna ou, 

na sua ausência, pelo serviço responsável pela gestão financeira. 
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2 - O documento aprovado, e após conhecimento dos órgãos da entidade, é remetido aos dirigentes, 

coordenadores e restantes trabalhadores com funções de chefia, divulgado na intranet e no sítio de 

internet da entidade, para que promovam a disseminação por todos os trabalhadores, garantindo o co-

nhecimento geral. 

3 - O documento aprovado é enviado às entidades de tutela e supervisão - Tribunal de Contas/ Conselho 

de Prevenção da Corrupção, Direção-geral das Autarquias Locais e Inspeção-Geral de Finanças. 

4 - Os procedimentos de controlo interno seguem a mesma regra de divulgação e disseminação interna, 

não carecendo de divulgação externa como condição de eficácia. 

 

Artigo 13.º 

Cumprimento da Norma de Controlo Interno 

1 - Compete aos membros dos órgãos da entidade, membros dos gabinetes de apoio, dirigentes e a 

todos os trabalhadores da entidade zelar pelo cumprimento da presente NCI. 

2 - As dúvidas que se suscitarem na aplicação ou interpretação desta NCI serão resolvidas por despacho 

do presidente do órgão executivo e nos termos da legislação aplicável. 

3 - A violação das regras estabelecidas na presente norma, sempre que indicie infração disciplinar, dará 

lugar à instauração do competente procedimento. 

 

Artigo 14.º 

Cumprimentos e obrigações 

1 - Nos termos da alínea i) do n.º 1 do artigo 33.º, do RJAL, do art.º 9.º do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 

11 de setembro, na sua atual redação, e do ponto 2.9.3 do Decreto-Lei n.º 54-A/99 de 22 de fevereiro, 

na sua atual redação, compete à Câmara Municipal elaborar, aprovar e manter em funcionamento o 

Sistema ou Norma de Controlo Interno, adequado às funções e atividades da Autarquia, assegurando 

o seu acompanhamento e avaliação permanente, competindo ao Presidente da Câmara submetê-lo à 

aprovação daquele órgão, conforme a alínea j) do n.º 1 do artigo 35.º, do mesmo RJAL. 

2 - Em cumprimento do ponto 2.9.9 do Decreto-Lei n.º 54-A/99 de 22 de fevereiro, na sua atual redação, 

o Órgão Municipal remete à Inspeção-Geral de Finanças cópia da NCI, bem como de todas as altera-

ções, no prazo de 30 dias após a sua aprovação. 
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Artigo 15.º 

Entrada em vigor 

A presente NCI entra em vigor no dia seguinte à sua aprovação pelo órgão executivo, revogando na sua 

totalidade a anterior norma anteriormente aprovada, assim como os regulamentos e disposições inter-

nas que versam sobre as matérias dispostas na presente NCI. 
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MCI.01 — Plano de Organização 

(Anexo I da Norma de Controlo Interno) 
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1 - Objetivo 

1.1 - O objetivo do presente Manual de Controlo Interno - MCI.01 - Plano da Organização é o de permitir 

fazer a equivalência entre as referências efetuadas aos serviços por competências e a estrutura de 

organização dos serviços da entidade a cada momento, de modo a minimizar as alterações de desig-

nação para que eventuais alterações orgânicas não invalidem a aplicação da NCI; 

1.2 - O Plano de Organização (constituição do executivo e distribuição de pelouros, regimento do órgão 

executivo, delegações e subdelegações de competências, estrutura orgânica, macro e micro, atribui-

ções das várias unidades orgânicas e competências dos seus dirigentes) constitui um dos elementos 

base que dão forma àquele sistema e que, de um modo integrado e harmonizado, conduzirão a organi-

zação a uma via gestionária moderna, autocontrolada e de acordo com critérios de eficácia, eficiência 

e economicidade, otimizando os recursos humanos, materiais e financeiros de que dispõe e maximi-

zando a missão de serviço público em prol dos seus cidadãos; 

1.3 - O presente Manual de Controlo Interno relacionado com o Plano de Organização da Câmara Mu-

nicipal de Oliveira do Bairro aplica-se a todas as unidades orgânicas e abrange e vincula todos os titu-

lares de órgãos, trabalhadores, agentes e demais colaboradores da Câmara Municipal de Oliveira do 

Bairro. 

 

2 - Enquadramento normativo e requisitos gerais 

2.1 - Regulamento da Organização dos Serviços do Município de Oliveira do Bairro, publicado no Diário 

da República, 2.ª série, N.º 62, de 28 de março de 2019, com as alterações aprovadas pela Câmara 

Municipal, nas reuniões de 13.06.2019 e 28.01.2021 e pela Assembleia municipal na sessão de 

19.02.2021; 

2.2 - O sistema contabilístico em vigor para a Câmara Municipal de Oliveira do Bairro e respetivas de-

monstrações financeiras (individuais e consolidadas) é o SNC-AP, contemplando-se neste normativo 

três subsistemas contabilísticos: contabilidade orçamental, contabilidade financeira e a contabilidade de 

gestão. 

 

3 - Organização, princípios e regras 

3.1 – Atribuições: 

3.1.1 - As atribuições da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro prosseguem, nos termos e formas 

previstas na lei, fins de interesse público municipal, tendo como objetivo principal das suas atividades a 

melhoria das condições gerais de vida e dos interesses próprios dos cidadãos. 

3.2 - Organização administrativa municipal: 

3.2.1 - Regulamento da Organização dos Serviços do Município de Oliveira do Bairro, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, N.º 62, de 28 de março de 2019, com as alterações aprovadas pela 

Câmara Municipal, nas reuniões de 13.06.2019 e 28.01.2021 e pela Assembleia municipal na sessão 

de 19.02.2021 
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3.2.2 - Para além do respeito pelos princípios gerais de organização e atividades administrativas, na 

prossecução das suas atribuições, a Câmara Municipal de Oliveira do Bairro observa, em especial, os 

seguintes princípios de organização: 

a) Da administração aberta, permitindo a participação dos munícipes, através do permanente co-

nhecimento dos processos que lhes digam respeito; 

b) Da eficácia, visando a melhor aplicação dos meios disponíveis; 

c) Da coordenação dos serviços e racionalização dos critérios administrativos, visando observar 

a necessária articulação entre as diferentes unidades orgânicas, por forma a tomar célere a 

execução das deliberações e decisões dos respetivos órgãos; 

d) Do respeito pela cadeia hierárquica, impondo que nos processos administrativos de prepara-

ção das decisões participem os dirigentes da entidade, sem prejuízo da necessária celeridade, 

eficiência e eficácia. 

3.2.3 - A organização e funcionamento de todas as unidades orgânicas da Câmara Municipal de Oliveira 

do Bairro respeitam as disposições contidas no presente Manual e as competências legalmente defini-

das em sede de reestruturação e organização dos serviços da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, 

estabelecidas em conformidade com o disposto nos diplomas referidos no número anterior. 

3.3 - Estrutura Orgânica (macro e micro): 

3.3.1 - Regulamento da Organização dos Serviços do Município de Oliveira do Bairro, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, N.º 62, de 28 de março de 2019, com as alterações aprovadas pela 

Câmara Municipal, nas reuniões de 13.06.2019 e 28.01.2021 e pela Assembleia municipal na sessão 

de 19.02.2021; 

 

 

Anexo — tabela de equivalências entre as nomenclaturas da norma de controlo interno e as 

unidades orgânicas da entidade 

 

Serviços emissores de receita: Subunidade Administrativa e de Atendimento, Divisão Financeira, de 

Gestão e Património; 

Serviço responsável pela gestão do património: Divisão Financeira, de Gestão e Património; 

Serviço responsável pela contabilidade de gestão: Divisão Financeira, de Gestão e Património; 

Serviço responsável pela contratação pública: Divisão Financeira, de Gestão e Património; 

Tesouraria: Tesouraria 

Serviço responsável pela gestão de recursos humanos: Divisão Administrativa e Jurídica; 

Serviço responsável pelos sistemas de informação: Serviço de Informática e Telecomunicações; 

Serviço responsável pelas obras municipais: Divisão de Obras Municipais; 

Serviço responsável pelo expediente: Subunidade Administrativa e de Atendimento. 
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MCI.02 — Contabilidade e Relato Orçamental 

Anexo II da Norma de Controlo Interno 
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1 - Objetivo 

1.1 - O objetivo do presente Manual de Controlo Interno - MCI.02 - Contabilidade e Relato Orçamental 

é o de estatuir princípios e procedimentos de controlo interno que visam o cumprimento adequado: 

1.1.1 - Da elaboração das demonstrações previsionais; 

1.1.2 - Das alterações orçamentais; 

1.1.3 - Do fecho de contas orçamental. 

 

2 - Enquadramento normativo e requisitos gerais 

2.1 - Os pontos 3.3 e 8.3.1 do POCAL relativos às regras previsionais e às modificações do orçamento 

mantêm-se em vigor, apesar da publicação do SNC-AP; 

2.1.1 - No que respeita às regras previsionais, a elaboração do orçamento deverá ter em consideração: 

2.1.1.1 - As importâncias relativas aos impostos, taxas e tarifas a inscrever no orçamento não podem 

ser superiores a metade das cobranças efetuadas nos últimos 24 meses que precedem o mês da sua 

elaboração, exceto no que respeita a receitas novas ou a atualizações dos impostos, bem como dos 

regulamentos das taxas e tarifas que já tenham sido objeto de deliberação, devendo-se, então, juntar 

ao orçamento os estudos ou análises técnicas elaboradas para determinação dos seus montantes; 

2.1.1.2 - As importâncias relativas às transferências correntes e de capital só podem ser consideradas 

no orçamento desde que estejam em conformidade com a efetiva atribuição ou aprovação pela entidade 

competente, exceto quando se trate de receitas provenientes de fundos comunitários, em que os mon-

tantes das correspondentes dotações de despesa, resultantes de uma previsão de valor superior ao da 

receita de fundo comunitário aprovado, não podem ser utilizadas como contrapartida de alterações or-

çamentais para outras dotações; 

2.1.1.3 - Sem prejuízo do disposto na alínea anterior, até à publicação do Orçamento do Estado para o 

ano a que respeita o orçamento autárquico as importâncias relativas às transferências financeiras, a 

título de participação das autarquias locais nos impostos do Estado, a considerar neste último orça-

mento, não podem ultrapassar as constantes do Orçamento do Estado em vigor, atualizadas com base 

na taxa de inflação prevista; 

2.1.1.4 - As importâncias relativas aos empréstimos só podem ser consideradas no orçamento depois 

da sua contratação, independentemente da eficácia do respetivo contrato; 

2.1.1.5 - As importâncias previstas para despesas com pessoal devem considerar apenas o pessoal 

que ocupe lugares de quadro, requisitado e em comissão de serviço, tendo em conta o índice salarial 

que o trabalhador atinge no ano a que o orçamento respeita, por efeitos da progressão de escalão na 

mesma categoria, e aquele pessoal com contratos a termo certo ou cujos contratos ou abertura de 

concurso para ingresso ou acesso estejam devidamente aprovados no momento da elaboração do or-

çamento; 
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2.1.1.6 - No orçamento inicial, as importâncias a considerar nas rubricas “Remunerações de pessoal” 

devem corresponder à da tabela de vencimentos em vigor, sendo atualizada com base na taxa de infla-

ção prevista, se ainda não tiver sido publicada a tabela correspondente ao ano a que o orçamento 

respeita; 

2.1.1.7 - A taxa de inflação a considerar para efeitos das atualizações previstas, é a constante do Orça-

mento do Estado em vigor, podendo ser utilizada a que se encontra na proposta de Lei do Orçamento 

do Estado para o ano a que respeita o orçamento autárquico, se esta for conhecida. 

2.2 - A NCP 26 - Contabilidade e Relato Orçamental do SNC-AP, regula a contabilidade orçamental, 

estabelecendo os conceitos, regras e modelos de demonstrações orçamentais de finalidades gerais 

(individuais, separadas e consolidadas), componentes principais do relato orçamental de uma entidade 

pública ou de um perímetro de consolidação, de forma a assegurar a comparabilidade, quer com as 

respetivas demonstrações de períodos anteriores, quer com as de outras entidades; 

2.3 - O RFALEI; 

2.4 - A LEO; 

2.5 - A Lei de Orçamento de Estado em vigor. 

 

3 - Requisitos e procedimentos de controlo específicos da elaboração das demonstrações pre-

visionais. 

3.1 - A Câmara Municipal de Oliveira do Bairro deve apresentar demonstrações orçamentais individuais, 

devendo para tal elaborar um conjunto de demonstrações previsionais: 

a) O Orçamento da Receita e a Despesa, enquadrado num Plano Orçamental Plurianual; 

b) As Grandes Opções do Plano que engloba as Atividades Mais Relevantes que constam do 

Plano de Atividades Municipal (PAM) e o Plano Plurianual de Investimentos (PPI). 

3.2 - As demonstrações previsionais são o reflexo financeiro das políticas públicas que se prevê aplicar 

traduzindo-se de que modo e em que montante se prevê arrecadar recursos e os fins previstos para a 

sua utilização; 

3.3 - O Orçamento apresentado num Plano Orçamental Plurianual apresenta a previsão anual das re-

ceitas e das despesas, de períodos anteriores, do período e assim como um plano orçamental anual 

para mais quatro anos, de forma a evidenciar todos os recursos que a entidade prevê arrecadar para 

financiamento das despesas que pretende realizar, devendo a sua elaboração obedecer às regras pre-

visionais inscritas no ponto 3.3 do POCAL, assim como aos princípios orçamentais inscritos na LEO e 

às regras orçamentais inscritas no RFALEI; 

3.4 - O Plano Plurianual de Investimentos (PPI), enquadrado nas Grandes Opções do Plano (GOPs), 

contempla os projetos e ações de investimento a realizar num horizonte plurianual e indica a previsão 

de despesa orçamental por investimentos, bem como as respetivas fontes de financiamento; 



 

27 

 

3.5 - Na elaboração anual do Plano Plurianual de Investimentos são tidos em consideração os ajusta-

mentos resultantes de execuções anteriores; 

3.6 - As Atividades Mais Relevantes incluem todos os projetos e ações a realizar no âmbito dos objetivos 

da entidade, explicitando a previsão da respetiva despesa anual e plurianual e fontes de financiamento; 

3.7 - A elaboração dos documentos previsionais resulta de um processo participativo e responsabiliza-

dor que envolve todos os serviços da entidade; 

3.8 - É o Órgão Executivo que estabelece as opções estratégicas para os documentos previsionais; 

3.9 - A elaboração dos documentos previsionais deverá, sempre que possível, ter em conta as seguintes 

tarefas: 

3.9.1 - Elaboração de resumo dos encargos assumidos e não pagos; previsão das despesas correntes; 

mapa de previsão de encargos com passivos financeiros e contratos leasing, quando aplicável; e mapa 

de previsão da receita. Estes mapas deverão ser elaborados pelo serviço responsável pela gestão fi-

nanceira; 

3.9.2 - Os diversos serviços da entidade informam, o serviço responsável pela gestão financeira, sobre 

as atividades a realizar e sobre possíveis novas receitas; 

3.9.3 - Informação com a previsão de encargos com pessoal e seguros de pessoal deve, sempre que 

possível, ser elaborada pelo serviço responsável pela gestão de recursos humanos; 

3.9.4 - A proposta do orçamento do órgão deliberativo deve ser elaborada pela Mesa deste órgão e 

validada pelo seu Presidente.  

3.9.5 - O serviço responsável pelas obras municipais informa sobre as novas obras a incluir no Plano 

Plurianual de Investimentos, as obras em curso que irão transitar, datas e revisão de preços ou trabalhos 

a mais em análise, que poderão influenciar o orçamento; 

3.9.6 - Todas as Informações, mapas, e propostas elaborados pelos serviços da entidade são sujeitos 

à validação dos respetivos responsáveis e posteriormente são remetidos para o serviço responsável 

pela gestão financeira; 

3.9.7 - Compete ao serviço responsável pela gestão financeira, compilar todas as propostas e informa-

ções e verificar a conformidade do seu preenchimento. Posteriormente, analisa e prepara o projeto de 

Orçamento e Grandes Opções do Plano; 

3.9.8 - Compete ao serviço responsável pela gestão financeira efetuar a previsão anual das receitas, de 

acordo com as regras previsionais previstas no POCAL, bem como da informação proveniente dos ser-

viços da entidade, relativa a cofinanciamentos, alienações, e outras receitas extraordinárias, em conso-

nância com as diretivas emanadas pelo órgão executivo, nos termos da legislação em vigor; 

3.9.9 - O Órgão Executivo equaciona as prioridades em função do Orçamento da Receita, de modo a 

cumprir as regras de equilíbrio orçamental; 

3.9.10 - O serviço responsável pela gestão financeira reflete as modificações ao projeto de Orçamento 

e Grandes Opções do Plano, até que o Órgão Executivo considere o projeto na sua versão final; 
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3.9.11 - Uma vez elaborada a proposta de Orçamento e Grandes Opções do Plano, o serviço respon-

sável pela gestão financeira, submete à consideração superior, após validação por parte do responsável 

da área financeira. 

3.9.12 - A aprovação dos documentos previsionais rege-se pelo estipulado no RFALEI; 

3.9.13 - Após a aprovação, o serviço responsável pela gestão financeira, no primeiro dia útil do exercício, 

procede à entrada em vigor dos documentos previsionais na aplicação de suporte à contabilidade, re-

gistando a data de aprovação do órgão deliberativo; 

3.9.14 - A organização da documentação a enviar às entidades, conforme estipulado pelo SNC-AP e 

outra legislação aplicável, é conduzida pelo serviço responsável pela gestão financeira. 

3.10 - No caso de atraso na aprovação do orçamento, manter-se-á em execução o orçamento em vigor 

no ano anterior, conforme o estipulado no RFALEI. 

 

4 - Requisitos e procedimentos de controlo específicos de alterações orçamentais 

4.1 - De acordo com o previsto na NCP 26, as alterações orçamentais constituem um instrumento de 

gestão orçamental que permite a adequação do orçamento à execução orçamental acorrendo a despe-

sas inadiáveis, não previsíveis ou insuficientemente dotadas, ou receitas imprevistas. As alterações 

orçamentais podem ser modificativas ou permutativas, assumindo a forma de inscrição ou reforço, anu-

lação ou diminuição ou crédito especial; 

4.1.1 - A alteração orçamental modificativa é aquela que procede à inscrição de uma nova natureza de 

receita ou de despesa ou da qual resulta o aumento do montante global de receita, de despesa ou de 

ambas, face ao orçamento que esteja em vigor; 

4.1.2 - A alteração orçamental permutativa é aquela que procede à alteração da composição do orça-

mento de receita ou de despesa da entidade, mantendo constante o seu montante global; 

4.1.3 - A alteração orçamental de inscrição ou reforço consubstancia a integração de uma natureza de 

receita ou despesa não prevista no orçamento ou o incremento de uma previsão de receita ou dotação 

de despesa; 

4.1.4 - A alteração orçamental de anulação ou diminuição consubstancia a extinção de uma natureza 

de receita ou despesa prevista no orçamento que não terá execução orçamental ou a redução de uma 

previsão de receita ou dotação de despesa; 

4.1.5 - A alteração orçamental por crédito especial corresponde a um incremento do orçamento de des-

pesa com compensação no aumento da receita cobrada; 

4.2 - Caso os serviços da entidade, detetem a necessidade de introduzir alterações aos documentos 

previsionais, poderão junto do serviço responsável pela gestão financeira demonstrar essa necessidade. 

O serviço responsável pela gestão financeira, irá analisar a informação. 

4.3 - Após análise pelo serviço responsável pela gestão financeira, a informação é remetida à conside-

ração superior; 
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4.4 - Somente no caso de se tratar de uma alteração modificativa, é que terá de ser aprovada em reunião 

do órgão deliberativo (ponto 8.3.1. do POCAL não revogado pelo SNC-AP), pois poderá ter-se verifi-

cado: 

4.4.1 - Um aumento global da despesa orçada para satisfazer despesas não previstas; 

4.4.2 - A necessidade de inclusão de novos projetos/ações nas Grandes Opções do Plano; 

4.4.3 - Incorporação do saldo da gerência anterior; 

4.4.4 - A necessidade de rever o Orçamento da receita. 

4.5 - No caso de se tratar de uma alteração orçamental permutativa, esta ocorrerá para incluir reforços 

de dotações de receita e/ou de despesa, resultantes da diminuição ou anulação de outras dotações e 

apenas será da competência do órgão executivo ou do Presidente da Câmara Municipal (e seu substi-

tuto legal) por delegação de competências, a sua apreciação e aprovação. 

4.6 - Após aprovada a alteração, é enviada para o serviço responsável pela gestão financeira a certidão 

da ata e da informação anexa, para que este serviço proceda à aprovação da alteração aos documentos 

previsionais na aplicação informática de apoio à contabilidade. 

 

5 - Requisitos e procedimentos de controlo específicos de fecho de contas orçamental 

5.1 - O serviço responsável pela gestão financeira deverá proceder à verificação, antes do encerramento 

do ano orçamental, do cumprimento do equilíbrio orçamental e da taxa de execução do orçamento da 

receita previstos no RFALEI; 

5.2 - Findo o período orçamental, é necessário proceder ao processo de encerramento da contabilidade 

orçamental que irá permitir a elaboração das demonstrações de relato. Em SNC-AP, o encerramento 

das contas da classe zero visa evidenciar os saldos que são relevantes para aferir o que transitam para 

o período seguinte: 

5.2.1 - Compromissos assumidos que ainda não se concretizaram em obrigações a pagar; 

5.2.2 - Obrigações orçamentais assumidas que no período seguinte implicarão exfluxos de caixa; 

5.2.3 - Liquidações emitidas e não recebidas no decurso do período; 

5.2.4 - Desempenho orçamental do período. 

5.3 - O serviço responsável pela gestão financeira deverá, sempre que se justifique, efetuar uma análise 

aos compromissos assumidos que ainda não se concretizaram em obrigações a pagar para verificar se 

não haverá compromissos que devam ser estornados por forma a não transitarem para o ano seguinte; 

5.4 - Nos termos previstos da NCP 26, as demonstrações orçamentais individuais de relato são: 

a) Demonstração do desempenho orçamental; 

b) Demonstração de execução orçamental da receita; 

c) Demonstração de execução orçamental da despesa; 

d) Demonstração da execução do Plano Plurianual de Investimentos (PPI); 

e) Anexo às demonstrações orçamentais. 
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f) O Anexo às demonstrações orçamentais é composto pelos seguintes elementos, conforme 

disposto na NCP 26 do SNC-AP: 

1 - Alterações orçamentais da receita; 

2 - Alterações orçamentais da despesa; 

3 - Alterações ao plano plurianual de investimentos; 

4 - Operações de tesouraria; 

5 - Contratação administrativa: 

5.1 - Situação dos contratos; 

5.2 - Adjudicações por tipo de procedimento; 

6 - Transferências e subsídios: 

6.1 - Transferências e subsídios - Despesa; 

6.2 - Transferências e subsídios - Receita; 

7 - Outras divulgações 
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1 - Objetivo 

1.1 - O objetivo do presente Manual de Controlo Interno - MCI.03 - Receita, Terceiros e Contas a Rece-

ber é o de estatuir princípios e procedimentos de controlo interno que visam: 

1.1.1 - O controlo da liquidação e recebimento de taxas e dos preços praticados e a sua conformidade 

com as tabelas (e outros regulamentos) aprovadas; 

1.1.2 - O cumprimento dos procedimentos legais de alienação de bens; 

1.1.3 - O controlo da liquidação e recebimento de outras receitas previstas no RFALEI; 

1.1.4 - O reconhecimento adequado das perdas por imparidade de devedores de cobrança duvidosa. 

 

2 - Enquadramento normativo e requisitos gerais 

2.1 - O RFALEI; 

2.2 - A LEO consagra os princípios de execução orçamental de receita, designadamente: 

2.2.1 - Nenhuma receita pode ser liquidada ou cobrada sem que, cumulativamente: 

2.2.1.1 - Seja legal; 

2.2.1.2 - Tenha sido objeto de correta inscrição orçamental; 

2.2.1.3 - Esteja classificada. 

2.2.2 - A liquidação e a cobrança de receita podem ser efetuadas para além dos valores previstos na 

respetiva inscrição orçamental; 

2.2.3 - As operações de execução do orçamento das receitas obedecem ao princípio da segregação 

das funções de liquidação e de cobrança; 

2.2.4 - A segregação de funções a que se refere o número anterior pode estabelecer-se entre diferentes 

serviços ou entre diferentes agentes do mesmo serviço. 

2.3 - A NCP 9 - Imparidade de Ativos, prescreve os procedimentos que uma entidade deve aplicar para 

determinar se um ativo está em imparidade e assegurar que as perdas por imparidade são reconheci-

das. A Norma também especifica quando uma entidade deve reverter uma perda por imparidade; 

2.4 - A NCP 13 - Rendimento de Transações com Contraprestação, prescreve o tratamento contabilís-

tico do rendimento proveniente de transações e acontecimentos que tenham uma contraprestação e a 

NCP 14 - Rendimento de Transações sem Contraprestação, prescreve os requisitos para o relato finan-

ceiro de transações sem contraprestação; 

2.5 - A NCP 26 - Contabilidade e Relato Orçamental, regula a contabilidade orçamental, estabelecendo 

os conceitos e requisitos do ciclo orçamental da receita, bem como a classificação das transações or-

çamentais de receita e o reconhecimento e mensuração lançamentos nas contas orçamentais; 

2.6 - A liquidação, arrecadação e cobrança de receitas provenientes de taxas, vendas de bens e pres-

tação de serviços é efetuada com base nos regulamentos e tabela de taxas e preços, ou por delibera-

ções aprovadas pelos órgãos deliberativo e executivo; 

2.7 - Também são consideradas receitas da entidade as provenientes do Orçamento de Estado, de 

empréstimos ou de subsídios, bem como aquelas que resultem de impostos diretos e juros bancários; 
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2.8 - No âmbito do presente Manual de Controlo Interno, são considerados: 

2.8.1 - Serviços Emissores de Receita (SER) - serviços da entidade autorizados a emitir receita (docu-

mentos de liquidação da receita), respondendo os seus responsáveis pelo correto apuramento das ver-

bas liquidadas. 

2.8.2 - Agentes de cobrança - trabalhadores da entidade, desde que previamente autorizados, ou enti-

dades externas que procedem à cobrança de valores em substituição da Tesouraria, tendo por base 

documentos de liquidação emitidos pelos serviços emissores de receita. 

2.8.3 - Postos externos de cobrança — serviços da entidade nos quais se procede ao recebimento de 

valores não existindo, no entanto, a liquidação imediata, ou emissão do documento de liquidação da 

receita. A cobrança é efetuada mediante documentos equivalentes aos documentos de liquidação da 

receita, que estão numerados sequencialmente e podem encontrar-se na forma de documentos de 

venda a dinheiro, senhas valoradas e não valoradas, bilhetes de espetáculos, talões de máquinas re-

gistadoras, entre outros. A emissão do documento de liquidação da receita ocorrerá em SER, habilitado 

para o efeito. 

 

3 - Requisitos e procedimentos de controlo específicos de execução da receita 

3.1 - Os SER emitem os documentos de liquidação da receita nas aplicações informáticas de suporte à 

receita, sendo responsáveis pela emissão e arrecadação de valores, bem como a sua conformidade 

com regulamentos, tabelas de taxas e preços e demais documentos deliberados e/ou aprovados para 

a fixação de valores; 

3.2 - Os SER deverão instituir internamente, procedimentos de monitorização e controlo da emissão e 

arrecadação de valores pelos quais estão afetos, sendo responsabilizados pelas suas falhas e/ou lapsos 

que possam ocorrer; 

3.3 - Nos casos em que justificadamente uma aplicação informática não esteja disponível para emissão 

dos documentos de liquidação da receita, deverá o trabalhador ficar com os dados necessários para 

posterior emissão de documento legal de liquidação de receita; 

3.4 - Os documentos referidos no ponto anterior deverão constar em livros impressos tipo graficamente 

com duas vias, destinando-se o original ao utente/cliente e o duplicado a ser entregue junto da Tesou-

raria; 

3.5 - Sempre que ocorra um lapso no preenchimento do documento que implique a sua anulação e 

consequente emissão de nota de crédito, deve ser expressa no mesmo, a razão da correção, menção 

do número do novo documento de liquidação de receita (quando exista) e junção de todos os documen-

tos considerados relevantes, no documento inutilizado; o responsável máximo pelo SER, deverá conferir 

os documentos emitidos, as suas justificações e os valores inerentes às operações, bem como, dar 

cumprimento às ordens de serviço, em vigor; 

3.6 - Os trabalhadores afetos aos postos de cobrança são sempre obrigados a entregar ao utente/cliente 

o documento comprovativo emitido sob forma legal; 
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3.7 - As receitas emitidas pelos diversos SER darão entrada na Tesouraria, em regra, no próprio dia da 

cobrança, com as exceções enunciadas nos pontos seguintes; 

3.7.1 - Quando se trate de agentes de cobrança externos, a entrega das receitas cobradas junto da 

Tesouraria, far-se-á com uma periodicidade diária, salvo disposição em contrário, acompanhadas de 

informação interna devidamente lavrada com indicação do período, montante cobrado e listagem des-

critiva das faturas emitidas nesse período, autorizada pelo responsável máximo pela unidade orgânica; 

3.7.2 - A Tesouraria, no próprio dia, procede à conferência dos montantes entregues e procede ao re-

gisto da cobrança na aplicação informática de suporte à Tesouraria. 

3.8 - Os procedimentos para os valores recebidos pelo correio são os seguintes: 

3.8.1 - Na eventualidade de se verificar a receção de valores por correio, o serviço responsável pelo 

expediente deve remeter os mesmos, diariamente, para a Tesouraria acompanhados de listagem diária 

dos valores recebidos; 

3.8.2 - Os cheques recebidos por correio devem ser cruzados e em caso de não identificarem o benefi-

ciário deverá ser aposta a indicação de Câmara Municipal de Oliveira do Bairro; 

3.8.3 - A listagem diária dos valores recebidos deve ser remetida ao respetivo SER, em função da tipo-

logia desta, para emissão dos respetivos documentos de liquidação da receita e posterior registo da 

cobrança pela Tesouraria; 

3.8.4 - Os valores recebidos, cuja receita não seja passível de identificação, devem ser considerados 

um adiantamento, devendo emitir-se uma guia de recebimento por operações de tesouraria, até ser 

regularizada a situação. 

3.9 - Receitas de proveniência desconhecida: 

3.9.1 - Caso dê entrada nas contas bancárias da entidade verba de proveniência desconhecida, deve o 

serviço responsável pela gestão financeira promover o registo de entrada das mesmas como adianta-

mento, registando uma entrada de fundos por operações de tesouraria; 

3.9.2 - Se no final do exercício não se conseguir identificar a que diz respeito a verba creditada, a mesma 

será contabilizada como uma receita orçamental, afetando o orçamento na rubrica “Outras receitas cor-

rentes”; 

3.10 - A responsabilidade por situações de alcance é imputável aos trabalhadores que procedem à 

cobrança da receita, devendo, no entanto, o responsável pela Tesouraria, no desempenho das suas 

funções, proceder ao controlo e apuramento das importâncias entregues; 

3.11 - A responsabilidade por situações de alcance é imputável ao responsável pela Tesouraria, quando, 

no desempenho das suas funções de gestão, controlo e apuramento das importâncias, se concluir ter 

procedido com dolo. 

 

 

 

 



 

37 

 

4 - Requisitos e procedimentos de controlo específicos da receita de operações de tesouraria 

4.1 - As operações de tesouraria são as que geram influxos ou exfluxos de caixa (movimentam a tesou-

raria) mas não representam operações de execução orçamental, ou seja, são valores não pertencentes 

à entidade e que serão entregues a terceiros. Para além disso, consideram-se operações de tesouraria 

as cauções prestadas em dinheiro, podendo, neste caso haver influxo de caixa ou haver lugar a retenção 

no ato do pagamento de uma despesa; 

4.2 - Quando houver um influxo de caixa considerado operação de tesouraria, os valores deverão ser 

depositados/transferidos para as contas bancárias criadas para o efeito, no máximo até ao final do dia 

útil seguinte à sua entrada. 

 

5 - Requisitos e procedimentos de controlo específicos de contas a receber 

5.1 - O controlo das dívidas a receber emitidas pelos SER é da sua responsabilidade, de-  vendo ser 

efetuada a reconciliação das liquidações emitidas e dos valores em dívida nas aplicações informáticas 

de suporte à emissão da receita, com os dados constantes na aplicação informática de suporte à con-

tabilidade, devendo ser enviado ao serviço com a responsabilidade da gestão financeira os seguintes 

elementos: 

5.1.1 - Justificação dos devedores em mora e identificação do risco de incobrabilidade, com vista a 

determinar a necessidade do reconhecimento de imparidades; 

5.1.2 - Identificação da dívida com risco de ser alegada a prescrição. 
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1 - Objetivo 

1.1 - O objetivo do presente Manual de Controlo Interno - MCI.04 - Despesa, Terceiros e Contas a Pagar 

é o de estatuir princípios e procedimentos de controlo interno que visam: 

1.1.1 - O cumprimento adequado dos pressupostos de assunção de despesa em matéria de: 

1.1.1.1 - Aquisição e locação de bens e serviços; 

1.1.1.2 - Empreitadas de obras públicas; 

1.1.1.3 - Processamento de remunerações, outros abonos e descontos; 

1.1.1.4 - Transferências concedidas; 

1.1.1.5 - Passivos financeiros; 

1.1.1.6 -Outros contratos que impliquem despesa independentemente da tipologia de procedimento apli-

cável.  

1.1.2 - O cumprimento adequado dos pressupostos de reconhecimento da conversão de compromisso 

orçamental em contas a pagar. 

 

2 - Enquadramento normativo e requisitos gerais 

2.1 - O RFALEI; 

2.2 - A LEO, consagra os princípios de execução orçamental de despesa, designadamente: 

2.2.1 - Nenhuma despesa pode ser autorizada sem que, cumulativamente: 

2.2.1.1 - O facto gerador da obrigação respeite as normas legais aplicáveis; 

2.2.1.2  - Disponha de inscrição orçamental no programa e no serviço ou na entidade, tenha cabimento 

e identifique se os pagamentos se esgotam no ano ou em anos futuros no período previsto para o 

programa; 

2.2.1.3 - Satisfaça os requisitos de economia, eficiência e eficácia. 

2.2.2 - Nenhuma despesa pode ser paga sem que o compromisso e a respetiva programação de paga-

mentos previstos sejam assegurados pelo orçamento de tesouraria da entidade, salvo despesa urgente 

e inadiável; 

2.2.3 - O montante anual de um programa estabelece o teto máximo de pagamentos que podem ser 

feitos; 

2.2.4 - As operações de execução do orçamento das despesas obedecem ao princípio da segregação 

das funções de liquidação e de cobrança, quanto às primeiras, e de autorização da despesa e do res-

petivo pagamento, quanto às segundas; 

2.2.5 - A segregação de funções a que se refere o número anterior pode estabelecer-se entre diferentes 

serviços ou entre diferentes agentes do mesmo serviço na entidade. 

2.3 - A realização de qualquer despesa implica ainda o cumprimento das regras da competência para a 

autorização da despesa preceituadas pelo Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho e Lei n.º 75/2013, de 
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12 de setembro, que estabelece o Regime Jurídico das Autarquias Locais, na sua redação atual, sem 

prejuízo dos mecanismos de delegação de competências previstos na lei; 

2.4 - A realização de qualquer despesa obedece ao princípio da unidade da despesa e da proibição do 

seu fracionamento, conforme o artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho; 

2.5 - A realização de despesa encontra-se sujeita à disciplina de contratação pública e o regime subs-

tantivo dos contratos públicos que revistam a natureza de contrato administrativo, nos ternos do Decreto-

Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual, que consagra o Código dos Contratos Públicos 

(CCP), sempre que não sejam excluídos do seu âmbito de aplicação, pelo que a mesma depende do 

cumprimento dos procedimentos pré-contratuais necessários e demais requisitos de eficácia e validade 

previstos nesse mesmo código e quando aplicável, na Lei do Orçamento do Estado em vigor; 

2.6 - Nos processos relativos a empréstimos contraídos pela entidade deve ser observado o disposto 

no RFALEI, bem como no disposto na resolução do Tribunal de Contas que estiver em vigor para esta 

matéria; 

2.7 - A assunção de compromissos e realização de despesas e endividamento deve ainda observar 

todas as normas e obrigações previstas na Lei de Orçamento de Estado e decreto-lei estabelece as 

disposições necessárias à execução do Orçamento do Estado em vigor, aplicáveis às autarquias locais; 

2.8 - A LCPA, consagra regras aplicáveis à assunção de compromissos, dispondo o Decreto-Lei n.º 

127/2012, de 21 de junho, na sua redação atual, das normas legais disciplinadoras dos procedimentos 

necessários à aplicação da LCPA. Os diplomas consagram o seguinte: 

2.8.1 - Os titulares de cargos políticos, dirigentes, gestores e responsáveis pela contabilidade não po-

dem assumir compromissos que excedam os fundos disponíveis; 

2.8.2 - As entidades têm obrigatoriamente sistemas informáticos que registam os fundos disponíveis, os 

compromissos, os passivos, as contas a pagar e os pagamentos em atraso, especificados pela respetiva 

data de vencimento; 

2.8.3 - Os sistemas de contabilidade de suporte à execução do orçamento emitem um número de com-

promisso válido e sequencial que é refletido na ordem de pagamento, nota de encomenda, ou docu-

mento equivalente, e sem o qual o contrato ou a obrigação subjacente em causa são, para todos os 

efeitos, nulos; 

2.8.4 - A nulidade prevista no número anterior pode ser sanada por decisão judicial quando, ponderados 

os interesses públicos e privados em presença, a nulidade do contrato ou da obrigação se revele des-

proporcionada ou contrária à boa-fé; 

2.8.5 - A autorização para a assunção de um compromisso é sempre precedida pela verificação da 

conformidade legal da despesa, nos presentes termos e nos demais exigidos por lei; 

2.8.6 - A assunção de compromissos plurianuais, independentemente da sua forma jurídica, incluindo 

novos projetos de investimento ou a sua reprogramação, contratos de locação, acordos de cooperação 

técnica e financeira com as entidades e parcerias público-privadas, está sujeita a autorização prévia do 

órgão deliberativo; 
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2.8.7 - Nas situações em que o valor do compromisso plurianual é inferior ao montante a que se refere 

a alínea b) do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, a competência referida no 

ponto anterior pode ser delegada no Presidente de Câmara; 

2.8.8 - A Lei do Orçamento de Estado pode prever que, para o ano em que vigora essa Lei, a entidade 

possa ficar isenta do âmbito de aplicação da LCPA. 

2.9 - A NCP 26 - Contabilidade e Relato Orçamental, regula a contabilidade orçamental, estabelecendo 

os conceitos e quesitos do ciclo orçamental da despesa, bem como a classificação das transações 

orçamentais de despesa e o reconhecimento e mensuração lançamentos nas contas orçamentais; 

2.10 - No âmbito dos atos ou contratos que impliquem despesa, devem der atendidas as regras de 

fiscalização do Tribunal de Contas nos termos da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas 

(LOPTC), Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, na sua redação atual. 

 

3 - Requisitos e procedimentos de controlo específicos de execução da despesa 

3.1 - Cabimento é a reserva de dotação disponível para o processo de despesa que se pretende realizar, 

tendo por base o encargo provável a suportar pelo orçamento do respetivo ano, quando a reserva de 

dotação seja plurianual a mesma é registada para efeitos de controlo; 

3.2 - Nas situações relativas aos cabimentos de despesas de caráter recorrente, nomeadamente de 

funcionamento associadas a contratos, despesas que pela sua natureza impliquem encargos fixos, 

como sejam os salários o cabimento deverá ser efetuado pelo encargo total estimado até ao fim do ano 

ou até ao final do prazo contratual (se inferior); 

3.3 - O registo do cabimento tem suporte num documento interno, pelo montante dos encargos prová-

veis, com a respetiva distribuição plurianual, e visa assegurar a existência de dotação para a assunção 

do compromisso, fundamentando a autorização da despesa; 

3.4 - Não obstante os princípios de não consignação e as suas exceções, para efeitos de controlo, o 

cabimento tem associado uma fonte de financiamento, apurada pelo serviço com a responsabilidade do 

planeamento orçamental, que poderá em fase posterior da execução da despesa ser alterada. 

3.5 - Compromisso é a assunção perante terceiros da responsabilidade por um possível passivo, em 

contrapartida do fornecimento de bens e serviços ou da satisfação de outras condições, implicando 

alocação de dotação orçamental, independentemente do pagamento. 

3.6 - Os compromissos consideram-se assumidos quando é executada uma ação formal pela entidade, 

como seja a emissão de requisição externa, nota de encomenda ou documento equivalente, ou a assi-

natura de um contrato, acordo ou protocolo; 

3.7 - As dotações orçamentais da despesa constituem limite máximo a utilizar na sua realização, consi-

derando as eventuais modificações orçamentais; 

3.8 - Somente podem ser assumidos compromissos de despesa para os quais exista cabimento sufici-

ente; 
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3.9 - As despesas a realizar com a compensação em receitas legalmente consignadas podem ser au-

torizadas até à concorrência das importâncias arrecadadas; 

3.10 - Sob pena da respetiva nulidade, e sem prejuízo das responsabilidades criminal, financeira, disci-

plinar e civil aplicáveis, bem como do disposto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, ne-

nhum compromisso pode ser assumido sem que tenham sido cumpridas as seguintes condições (n.º 3 

do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 127/2012): 

3.10.1 - Verificada a conformidade legal e a regularidade financeira da despesa, nos termos da Lei; 

3.10.2 - Registado no sistema informático de apoio à execução orçamental; 

3.10.3 - Emitido um número de compromisso válido e sequencial que é refletido no documento que titula 

a assunção do compromisso. 

3.11 - Sempre e quando a Câmara Municipal, não tenha enquadramento de exclusão da aplicação da 

LCPA, não podem os compromissos ultrapassar os fundos disponíveis, exceto nas situações expressa-

mente permitidas na legislação em vigor. 

3.12 - Os compromissos são classificados de pontuais, plurianuais ou continuados: 

3.12.1 - Compromisso continuado é um compromisso de caráter permanente, que gera responsabilida-

des recorrentes durante um período indeterminado de tempo, nomeadamente, salários, rendas, con-

sumo de eletricidade ou de água. O seu registo é efetuado pela totalidade do valor no momento da sua 

assunção. Para efeitos do momento do seu registo devem ser atendidos os entendimentos e recomen-

dações emitidas pela DGO e DGAL; 

3.12.2 - Compromisso pontual é um compromisso que gera uma única responsabilidade ou uma série 

de responsabilidades durante um período de tempo determinado. O seu registo é efetuado pela totali-

dade do valor no momento da sua assunção; 

3.12.3 - Compromisso plurianual é um compromisso que quando assumido gera responsabilidades 

para a entidade em mais do que um período orçamental, ou pelo menos em período diferente daquele 

em que é assumido. Para efeitos do momento do seu registo devem ser atendidos os entendimentos e 

recomendações emitidas pela DGO e DGAL. 

3.13 - Para efeitos do controlo e registo de cabimentos e compromissos no sistema informático de apoio 

à execução orçamental, devem ser registados como através do módulo de contratos, as obrigações 

orçamentais referentes aos contratos de aquisição de bens e serviços, empreitadas, aquisição de bens 

imóveis, arrendamento, empréstimos, transferências concedidas ou referentes a outras despesas certas 

e permanentes, independentemente do tipo de procedimento, obrigatoriedade de redução à forma es-

crita de contrato, sempre que cumpram uma das condições: 

3.13.1 - Contrato com execução orçamental em mais do que um ano económico; 

3.13.2 - Contrato com execução orçamental igual ou superior a 5.000 euros; 

3.13.3 - Contrato com obrigatoriedade de redução à forma escrita de contrato, independentemente do 

valor, plurianualidade ou caráter continuado do compromisso; 

3.13.4 - Contrato com compromisso considerado continuado independentemente do valor. 
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3.14 - Relativamente às despesas com pessoal, para feitos do controlo e registo de cabimentos e com-

promissos no sistema informático de apoio à execução orçamental: 

3.14.1 - Devem seguir o procedimento previsto no ponto acima, nos casos de contratos de avença não 

registados no sistema de gestão de pessoal; 

3.14.2 - Devem ser atendidos os entendimentos e recomendações emitidas pela DGO e DGAL relativos 

aos compromissos com despesas certas e permanentes. 

3.15 - Não podem ser anulados compromissos em montante idêntico à respetiva receita consignada já 

cobrada; 

3.16 - Os compromissos que transitaram de ano, por não estarem satisfeitos, mas que se espera que o 

sejam durante o corrente exercício, devem ser cabimentados e comprometidos, preferencialmente, na 

primeira quinzena do ano, pelo montante nominal; 

3.17 - As obrigações vencidas que transitaram do ano anterior e aquelas que foram geradas em anos 

anteriores e se vencem no ano, devem ser registados, preferencialmente, na primeira quinzena de cada 

ano, bem como o respetivo cabimento e compromisso; 

3.18 - A todas as despesas devem ser associadas a respetiva fonte de financiamento, conforme tipifi-

cação de fontes acima enumerada; 

3.19 - As ordens de pagamento da despesa caducam a 31 de dezembro de cada ano, devendo o paga-

mento dos encargos regularmente assumidos e não pagos, até essa data, ser processados por conta 

das verbas adequadas do Orçamento que estiver em vigor no momento em que se proceda ao seu 

pagamento; 

3.20 - O serviço responsável pela gestão financeira efetua, no sistema informático de apoio à execução 

orçamental, a parametrização para efeitos registos contabilísticos dos documentos de despesa, de 

modo a automatizar e harmonizar as classificações orçamental, patrimonial e de custos relativamente a 

despesas previamente tipificadas; 

3.21 - As aquisições de bens, serviços e execução de empreitadas necessárias à atividade dos serviços 

devem ser planeadas aquando da preparação do orçamento, tendo por base uma avaliação objetiva 

das necessidades, e transmitidas aos serviços competentes em matéria de contratação pública e aos 

serviços de gestão financeira. 

 

4 - Requisitos e procedimentos de controlo específicos da despesa de operações de tesouraria 

4.1 - As operações de tesouraria são as que geram influxos ou exfluxos de caixa (movimentam a tesou-

raria) mas não representam operações de execução orçamental, ou seja, são valores não pertencentes 

à entidade e que serão entregues a terceiros. Para além disso, consideram-se operações de tesouraria 

as cauções prestadas em dinheiro, podendo, neste caso haver influxo de caixa ou haver lugar a retenção 

no ato do pagamento de uma despesa; 
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4.2 - O serviço responsável pela gestão financeira deverá, em colaboração com outros serviços da 

autarquia, analisar os prazos estabelecidos para entrega às entidades destinatárias dos valores recebi-

dos como operações de tesouraria, por forma a emitir as respetivas ordens de pagamento (OP) e asse-

gurar o seu pagamento atempado; 

4.3 - Os exfluxos de caixa dos pagamentos das OP de operação de tesouraria deverão ser feitos através 

das contas bancárias criadas para o efeito. 

 

5 - Requisitos e procedimentos de controlo específicos de registo de obrigação de contas a pagar 

5.1 - A obrigação não pode exceder o valor do compromisso, assim como o pagamento não pode exce-

der o valor da obrigação. Os limites definidos devem ser aferidos por transação ou evento e segundo 

as classificações orçamentais vigentes; 

5.2 - O registo das obrigações por natureza da despesa é efetuado em paralelo com o registo da obri-

gação (contas a pagar) na contabilidade financeira; 

5.3 - O registo das obrigações é suportado em fatura ou documento equivalente que representa o ven-

cimento da obrigação, com exceção das obrigações que se vençam sem necessidade de emissão pela 

contraparte credora de documento nesta fase, como sejam por exemplo, obrigações salariais, fiscais, 

ou obrigações associadas a passivos financeiros ou transferências concedidas; 

5.4 - Deverá pugnar-se por, preferencialmente, não existir um desfasamento entre a data da fatura ou 

documento equivalente e a data de registo de entrada no serviço que tem a função de expediente, 

superior a 5 dias úteis, contados a partir da data da respetiva emissão; 

5.5 - Em regra, o serviço com a responsabilidade da gestão financeira, regista a fatura ou documento 

equivalente em receção e conferência até que a mesma cumpra com os critérios de aceitação para 

transferência em definitivo para o credor; 

5.6 - O processamento definitivo da obrigação e registo em contas a pagar, a execução de atividades 

de controlo que garantam a o cumprimento de quesitos prévios de conferência e aceitação, designada-

mente: 

5.6.1 - Validação da sua conformidade administrativa, referente aos quesitos dos suportes admissíveis 

na legislação portuguesa; 

5.6.2 - Registo do documento no sistema de gestão documental; 

5.6.3 - Validação expressa de receção qualitativa e quantitativa, sempre que possível, pelo Gestor do 

Contrato e Responsável pelo Serviço; 

5.6.4 - Verificação da conformidade do documento contabilístico; 

5.6.5 - Confirmação da existência de assunção de compromisso prévio, pressupondo existe verificação 

prévia que o mesmo cumpre os requisitos aplicáveis enunciados nos pontos 2 e 3 do presente Manual; 
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5.6.6 - Verificação expressa da conformidade com os procedimentos contratuais e documentos suporte 

ao registo do compromisso orçamental que a antecedem, nomeadamente, no que se refere às condi-

ções financeiras e de vencimento das obrigações e identificação clara do emitente e o correspondente 

número de compromisso válido e sequencial, nos termos da legislação em vigor; 

5.6.7 -  Validação dos requisitos legais e fiscais, inerentes a faturas e outros documentos fiscalmente 

relevantes, designadamente quando emitidas por sujeitos passivos de imposto sobre o valor acrescen-

tado (IVA), determinados no Decreto-Lei n.º 28/2019, de 15 de fevereiro, na sua redação atual ou outras 

que a legislação que regula a contraprestação ou o sujeito contraparte determine; 

5.6.8 - Validação das regras e requisitos contabilísticos do ciclo da despesa, designadamente o prévio 

cabimento e compromisso. 

5.7 - Deverá existir evidência expressa da execução das operações de conferência e aceitação previstas 

no ponto 5.6.3, considerando-se que nas restantes operações, o trabalhador que efetua o registo do 

processamento definitivo da obrigação, confirma com a autoria do registo no sistema informático de 

contabilidade, a execução ou confirmação da existência das mesmas; 

5.8 - As evidências expressas podem ser formalizadas em documentos autónomos ou através da men-

ção na realização de movimentos no sistema de gestão documental; 

5.9 - Sem prejuízo de outros com igual valor, constituem documentos comprovativos da receção e con-

firmação da especificação técnica de bens/prestação do serviço/execução dos trabalhos ou vencimento 

da obrigação a que respeita, nomeadamente autos de medição, guias de remessa com menção de 

conferência física e qualitativa, relatórios de confirmação de execução ou cumprimento da contrapres-

tação; 

5.10 - Sem prejuízo, dos mecanismos de fiscalização de empreitadas de obras públicas, o serviço res-

ponsável pela gestão de empreitadas, deve proceder à conferência com o respetivo auto de medição e 

ou outras peças processuais do procedimento de contratação e de fiscalização, e aceitar expressamente 

a sua conformidade para processamento definitivo; 

5.11 - Quando não existirem procedimentos pré-contratuais anteriores no âmbito da contratação pública 

ou compromisso prévio compete aos serviços requerentes, a validação da fatura e remessa para auto-

rização da despesa; 

5.12 - Sem prejuízo dos mecanismos de fiscalização de empreitadas de obras públicas ou exista desig-

nação expressa de serviço ou trabalhador competente para execução das operações de conferência e 

aceitação previstas no ponto 5.6.3, compete ao Gestor do Contrato, a execução das mesmas; 

5.13 - Quando a fatura ou documento equivalente não cumpra com os requisitos suficientes para a sua 

validação, deve ser remetida informação que ateste a inconformidade e o motivo da mesma; 

5.14 - Caso a fatura não cumpra com algum dos critérios mencionados no parágrafo anterior é devolvida 

ao fornecedor pelo serviço responsável pela gestão financeira, sendo registado no sistema informático 

o motivo da sua devolução e caso seja expectável que o encargo seja para reconhecer no respetivo 
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período económico, deve ser analisada a possibilidade de registo do acréscimo de gasto para efeitos 

de especialização dos exercícios; 

5.15 - Após validação pelos serviços, o serviço com a responsabilidade da gestão financeira, efetua o 

registo da obrigação, tendo sempre em consideração a eventual plurianualidade da mesma. 

 

6 - Requisitos e procedimentos de controlo específicos de passivos financeiros orçamentais 

6.1 - Despesa de passivos financeiros orçamentais constituem operações financeiras, englobando as 

de tesouraria e as de médio e longo prazos, que envolvam pagamentos decorrentes quer da amortiza-

ção de empréstimos, titulados ou não, quer da regularização de adiantamentos ou de subsídios reem-

bolsáveis, quer, ainda, da execução de avales ou garantias, bem como os prémios ou descontos que 

possam ocorrer na amortização dos empréstimos; 

6.2 - A Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro que estabelece o Regime Financeiro das Autarquias locais e 

das Entidades intermunicipais (RFALEI), na sua redação atual, regula o regime de crédito das entidades 

do setor da administração local, devendo ser observados os princípios e quesitos aí estabelecidos; 

6.3 - O processo de contração de empréstimos por parte da entidade encontra-se sujeito a fiscalização 

prévia do Tribunal de Contas, devendo obedecer à organização e instrução de processos conforme 

disposto na resolução do Tribunal de Contas que estiver em vigor; 

6.4 - No âmbito do controlo sobre passivos financeiros devem ser desenvolvidas atividades de demons-

tração e confirmação expressa sobre: 

6.4.1 - Observação dos normativos legais aplicáveis aos procedimentos pré-contratuais e organização 

de processo e capacidade de endividamento da entidade; 

6.4.2 - Validação dos valores contabilizados nas amortizações segundo as regras normativo contabilís-

tico aplicável; 

6.4.3 - Confirmação dos valores dos juros contabilizados pela entidade de acordo com os empréstimos 

contratados; 

6.5 - Deve ser conduzido procedimento de circularização junto das instituições autorizadas por lei a 

conceder crédito é um método de controlo que visa validar os saldos das respetivas contas, através da 

evidência externa e deve obedecer aos seguintes princípios: 

6.5.1 - A circularização junto das entidades bancárias poderá fazer-se com uma periodicidade semestral 

e em casos de impossibilidade, com uma periodicidade anual; 

6.5.2 - Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a circularização será feita obrigatoriamente no 

momento do encerramento dos exercícios; 

6.5.3 - A circularização é da responsabilidade do serviço responsável pela gestão financeira. 

6.6 - As atividades de controlo acima previstas são da responsabilidade do serviço responsável pela 

gestão financeira, devendo, no caso das atividades previstas nos pontos 6.4.2 e 6.4.3 e 6.5, ser execu-

tadas por trabalhador distinto do que efetua o processamento das obrigações referidas. 
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7 - Requisitos e procedimentos de controlo específicos de transferências concedidas 

7.1 - A elaboração de qualquer proposta para atribuição de apoios ou subsídios deverá ser precedida 

da seguinte verificação, por parte da unidade orgânica proponente: 

7.1.1 - Se a entidade beneficiária cumpre o conjunto de normas que regulam a sua atividade, em espe-

cial, no respeitante à legalidade da sua constituição, à natureza dos fins que prossegue, ao funciona-

mento dos seus órgãos, existência de alvarás e outros licenciamentos e adequação das suas instala-

ções aos fins prosseguidos; 

7.1.2 - Tem os deveres fiscais e contribuições para a segurança social regularizados; 

7.2 - As propostas elaboradas e a submeter à aprovação do órgão executivo devem: 

7.2.1 - Ser fundamentadas em termos autossuficientes, sem necessidade de consulta de outros ele-

mentos; 

7.2.2 - Ser proferida no âmbito de um regulamento com eficácia externa, onde se encontram regulados 

os procedimentos e os critérios de atribuição de subsídios; 

7.2.3 - Ser acompanhadas da proposta de realização de despesa com indicação do respetivo cabimento. 

7.3 - Os serviços da entidade devem promover o acompanhamento da atividade das entidades a quem, 

na sua área de atuação, foram concedidos subsídios ou outras formas de apoio, por forma a assegurar 

que os dinheiros públicos pagos foram utilizados de acordo com o fim para que foram atribuídos; 

7.4 - Os serviços da entidade deverão, igualmente, assegurar a recolha, junto de cada uma das entida-

des subsidiadas, da entrega dos Planos e Orçamentos e dos Relatórios e Contas Anuais; 

7.5 - O serviço responsável pela gestão financeira só procederá ao processamento das ordens de pa-

gamento (OP) relativas a subsídios e apoios após a informação expressa dos serviços da entidade 

proponentes de que os mesmos se encontram em condições de ser pagos, juntando a essa informação 

os respetivos elementos comprovativos; 

7.6 - Quando se trate de apoio de capital, o serviço responsável pela gestão financeira assegura, previ-

amente à emissão da OP, a existência de faturas comprovativas da despesa, emitidas à ordem da en-

tidade beneficiária, para o que poderão solicitar a colaboração dos serviços da entidade proponentes 

de que os mesmos se encontram em condições de ser pagos, juntando a essa informação os respetivos 

elementos comprovativos; Deve, em caso de obras, o serviço responsável pelas obras municipais, lavrar 

uma informação de como verificou e se encontra em conformidade, os investimentos realizados. 

7.7 - No caso de o valor do Contrato-Programa, Protocolos, Acordos de Execução, entre outros apoios, 

ser superior ao constante anualmente da LOE para envio a fiscalização prévia do Tribunal de Contas, o 

mesmo só poderá produzir efeitos após o visto daquele órgão; 

7.8 - As outras formas de apoio contemplam, designadamente, os subsídios em espécie (entregas de 

bens, materiais e equipamentos), a utilização de pessoal e equipamentos da entidade ou o pagamento 

de despesas de outras entidades no âmbito da ação social, cultural e desportiva; 
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7.9 - O processo de utilização destas formas de apoio deve ter sempre em conta as atribuições da 

entidade e deve ser iniciado com o pedido de apoio feito pela entidade que o solicita, instruído com 

justificação plausível e outros documentos que venham a ser considerados convenientes; 

7.10 - A utilização destas formas de apoio deve ser considerada em sede de contabilidade de gestão; 

7.11 - A atribuição e pagamento de apoios a entidades é objeto de publicação e comunicação à Inspeção 

Geral das Finanças, nos termos previstos na Lei n.º 64/2013, de 27 de agosto. 

 

8 - Requisitos e procedimentos de controlo específicos de pagamentos de contas a pagar 

8.1 - No que se refere à verificação de condições de prévias de conferência e aceitação de contas a 

pagar para efeitos de pagamento: 

8.1.1 - Confirmação do processamento definitivo da obrigação e registo em contas a pagar, pressupondo 

que existe verificação prévia de que o mesmo cumpre os requisitos aplicáveis enunciados nos pontos 2 

a 4 do presente Manual; 

8.1.2 - Previamente ao ato de pagamento, deverá o serviço responsável pela gestão financeira verificar, 

em cumprimento da legislação em vigor e nos casos aplicáveis, a regularidade da situação contributiva 

e tributária da entidade credora. 

 

9 - Requisitos e procedimentos de controlo específicos das contas a pagar 

9.1 - No final de cada semestre deve ser feita reconciliação entre os extratos de conta corrente dos 

clientes e dos fornecedores com as respetivas contas da entidade, por trabalhador(s) designado(s) pelo 

dirigente responsável pelo serviço de gestão financeira; 

9.2 - Devem ser efetuadas reconciliações mensais por trabalhador a designar pelo dirigente responsável 

pelo serviço de gestão financeira, nas contas de empréstimos bancários com as instituições de crédito 

e controlados os cálculos dos respetivos juros, sempre que haja lugar a qualquer pagamento por conta 

desses débitos; 

9.3 - Devem, preferencialmente, ser efetuadas reconciliações trimestrais nas contas “Estado e outros 

entes públicos” por trabalhador designado pelo dirigente responsável pelo serviço de gestão financeira; 

9.4 - Para além destas reconciliações com caráter certo, devem ser efetuadas outras com caráter alea-

tório, a realizar por trabalhador a designar pelo dirigente responsável pelo serviço de gestão financeira. 

9.5 - De todas as reconciliações será lavrado um termo de conferência assinado por todos os seus 

intervenientes. 
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MCI.05 — Inventários 

Anexo V da Norma de Controlo Interno 

Câmara Municipal de Oliveira do Bairro 
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1 - Objetivo 

1.1 - O objetivo do presente Manual de Controlo Interno - MCI.05 - Inventários é o de estatuir princípios 

e procedimentos de controlo interno que visam: 

1.1.1 - Harmonizar as práticas do processo de compra, armazenamento, distribuição e gestão de inven-

tários (existências), nivelando-as pelas melhores práticas conhecidas, com evidência dos resultados 

obtidos; 

1.1.2 - Introduzir práticas de eficaz aprovisionamento ajustando as previsões de reposição de stocks; 

1.1.3 - Manter a uniformização do sistema de codificação e nomenclatura de produtos que permita uma 

identificação imediata do material e facilite o controlo periódico das unidades armazenadas; 

1.1.4 - Instituir medidas de controlo físico que possibilitem a máxima fiabilidade de informação e desen-

volver mecanismos de reporte que produzam relatórios detalhados de suporte à gestão; 

1.1.5 - Tornar visível a responsabilidade e autoridade dos intervenientes nas várias fases do processo 

(compra, armazenamento, distribuição e registo contabilístico); 

1.1.6 - Assegurar que a gestão de inventários da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro cumpre os 

requisitos de uma gestão moderna, satisfazendo os princípios da economia, eficiência e eficácia. 

1.2 - O presente MCI aplica-se a todos os serviços da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro; 

1.3 - Os procedimentos relacionados com a Gestão de Existências são da responsabilidade dos Arma-

zéns da entidade que tenham sido criados por ordem do órgão executivo. 

 

2 - Enquadramento normativo e requisitos gerais 

2.1 - Este Manual obedece aos requisitos legais aplicáveis, nomeadamente os dispostos no CCP e 

demais legislação complementar a este; 

2.2 - A Portaria n.º 189/2016, de 14 de julho, estabelece as Notas de Enquadramento ao Plano de 

Contas Multidimensional (PCM) - SNC-AP; 

2.3 - A Gestão de Inventários (existências) no SNC-AP encontra-se normalizada na NCP 10 - Inventá-

rios; 

2.4 - A NCP 10 - Inventários estabelece o tratamento contabilístico para os inventários, proporcionando 

orientação prática para a determinação do custo e o seu subsequente reconhecimento como gasto, 

incluindo qualquer redução para o valor realizável líquido (§ 1, NCP 10); 

2.5 - Os inventários são ativos: 

2.5.1 - Na forma de materiais ou consumíveis a aplicar no processo de produção; 

2.5.2 - Na forma de materiais ou consumíveis a aplicar ou distribuir na prestação de serviços; 

2.5.3 - Detidos para venda ou distribuição no decurso normal das operações; ou 

2.5.4 - Gerados no processo de produção para venda ou distribuição (§ 7, NCP 10). 
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2.6 - Os inventários englobam os bens comprados e detidos para revenda, produtos acabados ou tra-

balhos em curso que estejam a ser produzidos pela entidade, materiais e consumíveis para utilizar no 

processo de produção e os bens comprados ou produzidos para distribuir a terceiros gratuitamente ou 

por um valor simbólico. Os inventários relacionam-se com a prestação de serviços e não com bens 

comprados e detidos para revenda ou bens produzidos para revenda (§ 9, NCP 10); 

2.7 - A entidade pode incluir inventário de natureza geral (p.e., artigos consumíveis, materiais de manu-

tenção, determinadas peças de reserva para equipamentos que não sejam as tratadas em normas sobre 

Ativos Fixos Tangíveis) e inventários de natureza específica (p.e. reservas estratégicas e de moeda não 

colocada em circulação, produtos de serviços e alguns trabalhos em curso (§ 10, NCP 10); 

2.8 - Os trabalhos em curso são controlados e geridos pelos serviços com a competência para os exe-

cutar. Para efeitos da Contabilidade de Gestão - NCP 27, os serviços que gerem trabalhos em curso, 

informam o serviço de gestão financeira dos gastos e eventual imputação de rendimentos; 

2.9 - Os restantes bens armazenáveis são da responsabilidade do serviço que os recebeu e que ainda 

não os consumiu ou entregou a outro serviço da entidade; 

2.10 - Todos os serviços que tenham em sua responsabilidade bens armazenáveis que ainda não te-

nham sido consumidos, devem manter um controlo no sistema informático de gestão de inventários, 

que pode ser efetuado por recurso a folha de cálculo informatizada ou outro meio que permita aferir no 

final de cada dia as quantidades existentes e o histórico dos consumos com a respetiva descrição; 

2.11 - Os inventários devem obedecer aos critérios de mensuração estabelecidos pelas normas no re-

conhecimento dos inventários; 

2.12 - Os requisitos de divulgação dos Inventários estão patentes na Nota 10 da NCP 1 - Estrutura e 

Conteúdo das Demonstrações Financeiras; 

2.13 - Os armazéns são criados por ordem de serviço do órgão executivo mediante proposta da Unidade 

Orgânica utilizadora dos respetivos materiais definindo a sua localização, recursos técnicos, humanos 

e de segurança necessários à respetiva exploração, natureza dos inventários a gerir e valor estimado 

do stock desejado. A proposta deve fundamentar e necessidade de constituição de um armazém autó-

nomo, designadamente alegando a impossibilidade de incluir os respetivos bens noutro armazém já 

existente; 

2.14 - O armazém é extinto quando deixar de se justificar a sua existência autónoma.  

 

3 - Requisitos e procedimentos de controlo específicos de gestão de inventários 

3.1 - Gestão de stocks: 

3.1.1 - A gestão física de inventários é da responsabilidade do responsável do armazém de entidade, 

designado pelo órgão executivo, que deverá garantir o bom e eficaz funcionamento do mesmo; 

3.1.2 - As fichas de inventários devem ser movimentadas de forma a que o seu saldo corresponda 

permanentemente aos artigos fisicamente existentes em armazém, pelo que deverão ser efetuados in-

ventários físicos aos inventários em armazém, de acordo com a periodicidade prevista no ponto 3.3.; 
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3.1.3 - As situações de rutura de stocks em armazém devem ser evitadas, pelo que o sistema informático 

de gestão de inventários deve dispor de um sistema de alerta que se baseia na definição de níveis de 

segurança; 

3.1.4 - O adequado funcionamento deste sistema de segurança pressupõe uma correta definição e 

acompanhamento dos níveis de stock mínimo e de segurança e o respeito pelos alertas emitidos; 

3.1.5 - O responsável do armazém da entidade deve proceder à avaliação periódica das condições 

físicas dos inventários em armazém, com vista a detetar ou a prevenir situações de deterioração física, 

obsolescência, ou mesmo, de rutura de stocks; 

3.1.6 - Quando sejam detetadas situações de deterioração física ou obsolescência de materiais, o res-

ponsável do armazém da entidade deverá informar o serviço responsável pela gestão financeira com 

vista a determinar a necessidade do reconhecimento de imparidades; 

3.1.7 - Compete ainda ao responsável do armazém da entidade zelar pelas condições de armazenagem 

e segurança dos inventários. 

3.2 - Movimentação de inventários: 

3.2.1 - A movimentação de inventários é baseada em documentos de entrada e saída de artigos em 

armazém e centram-se no registo do respetivo movimento nas fichas de inventários, na conciliação 

entre os registos das mesmas fichas e a existência física dos materiais armazenados e na respetiva 

mensuração; 

3.2.2 - A entrada de artigos em armazém apenas poderá ser feita mediante a apresentação de uma guia 

de remessa, fatura ou documento legal equivalente, que deve obrigatoriamente acompanhar o forneci-

mento dos bens adquiridos; 

3.2.3 - A receção dos bens é feita pelo responsável do armazém ou serviço requisitante, que procederá 

à conferência física, qualitativa e quantitativa, confrontando com as respetivas guias de remessa, requi-

sição externa ou fatura e, estando conforme, deve ser inscrita a indicação de «conferido/está conforme» 

e «recebido», a assinatura do recetor e a data de receção, após confrontar. Caso seja verificada qual-

quer situação anómala, deve o serviço requisitante notificar o fornecedor para que regularize a situação; 

3.2.4 - É expressamente proibido rececionar qualquer bem, sem que o mesmo venha acompanhado 

pela competente guia de remessa ou documento legal equivalente; 

3.2.5 - A saída de artigos do armazém deverá ser feita mediante a apresentação do pedido interno 

(requisição interna) de saída de materiais do armazém, que deverá estar devidamente autorizado por 

quem tenha competência para o efeito; 

3.2.6 - O responsável pela entrega dos bens, deve deixar evidência de como efetuou a entrega; 

3.2.7 - As devoluções de materiais não utilizados ou sobras, deverão ser obrigatoriamente entregues no 

armazém através de uma guia de devolução com os artigos entregues. O responsável pelo armazém 

deverá assinar a guia de devolução, conferindo o seu estado de conservação. Caso não estejam em 

condições de devolução, deverá ser proposto o abate dos artigos, através de Auto de Abate e remetida 

à consideração do Presidente da Câmara Municipal; 
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3.2.8 - Após entradas, saídas e devoluções de artigos ao armazém, deve o responsável pelo armazém, 

proceder à atualização das fichas de inventário no sistema informático de gestão de inventários; 

3.2.9 - Para facilitar o conhecimento e a localização dos materiais em armazém deve proceder-se à sua 

classificação, identificando e definindo previamente o espaço físico do armazém. 

3.3 - Controlo de inventários: 

3.3.1 - Por inventário entende-se o processo de validação das fichas de inventários através da inspeção 

física dos ativos subjacentes; 

3.3.2 - O âmbito e a periodicidade do inventário devem ser definidos pelo responsável da unidade orgâ-

nica com responsabilidade no Inventário, de acordo com o nível de risco associado ao processo de 

gestão de inventários; 

3.3.3 - Deverá ser realizado um inventário geral aos armazéns no final do exercício económico, sem 

prejuízo de outros em conformidade com o ponto anterior através de contagens físicas periódicas; 

3.3.4 - O nível de risco depende de um conjunto de fatores que influenciam a confiança nos registos em 

armazém, tal como, a tipologia de inventários, o seu valor e o seu grau de rotação; 

3.3.5 - Os processos de inventariação física podem abranger a totalidade dos inventários da entidade 

ou incidir apenas em determinados locais e/ou referências, validando os resultados através de testes 

de amostragem; 

3.3.6 - A realização de contagens físicas, pela importância que tem no controlo dos inventários, exige 

uma preparação adequada e uma ação planeada, incluindo a descrição pormenorizada das suas nor-

mas de execução, utilizando instruções para realização de contagens físicas; 

3.3.7 - A coordenação da inventariação física deve ser assegurada pelo responsável da uni- dade orgâ-

nica com responsabilidade no Inventário ou, no impedimento deste, por um trabalhador expressamente 

designado para o efeito; 

3.3.8 - Os locais onde se desenvolve o processo de inventariação devem estar devidamente delimitados 

e claramente identificados, sendo expressamente proibidas quaisquer movimentações de existências 

até à sua conclusão; 

3.3.9 - Antes de iniciado o processo de inspeção física, os artigos de stock em armazém devem ser 

convenientemente arrumados, de forma a facilitar a sua inventariação; 

3.3.10 - Todos os stocks excluídos do âmbito do inventário devem ser identificados e devidamente se-

parados dos restantes; 

3.3.11 - As fichas de inventariação a distribuir pelas equipas, devem conter os códigos e as descrições 

dos artigos de stock, bem como um campo para registo das quantidades inventariadas; 

3.3.12 - Devem ser adotados procedimentos alternativos, como pedidos de confirmação por correio 

eletrónico, no que se refere aos artigos de stock abrangidos pela inventariação, mas que se encontram 

em instalações de entidades terceiras; 



 

58 

 

3.3.13 - Durante o processo de inventariação, as equipas devem registar eventuais deficiências no es-

tado de conservação dos artigos inventariados e outras observações complementares consideradas 

oportunas, tais como, a existência de bens não previstos nas fichas de inventariação; 

3.3.14 - A existência de artigos em armazém, sem consumo ou utilização possível (obsoletos ou deteri-

orados), que implicam ocupação de espaços, dificuldade de arrumação de outros artigos, remoções 

onerosas ou cuidados especiais, deverá ser objeto de comunicação ao responsável pela unidade orgâ-

nica onde pertence o armazém inventariado, com vista a obter a necessária autorização para a sua 

remoção e abate; 

3.3.15 - As eventuais diferenças entre as verificações e o inventário inicial devem ser esclarecidas. 

3.4 - Apuramento de resultados e procedimentos finais 

3.4.1 - Terminada a contagem física, deve verificar-se o registo das quantidades inventariadas no sis-

tema informático de gestão de inventários, de modo a que sejam emitidas as listagens das diferenças, 

caso existam; 

3.4.2 - Quaisquer diferenças significativas, entre os resultados da inventariação física e as fichas de 

inventários, devem ser investigadas de imediato e, se necessário, deve ser efetuada nova inspeção 

física às referências em causa, com vista à despistagem de erros no processo de inventariação; 

3.4.3 - O responsável pela contagem e verificação do inventário, deve elaborar um relatório de resulta-

dos, onde devem ser evidenciadas as diferenças não solucionadas e eventuais justificações, caso apli-

cável; 

3.4.4 - O relatório referido no ponto anterior deve ser enviado para o responsável pela unidade orgânica 

onde pertence o armazém inventariado e posteriormente para o Presidente do órgão executivo; 

3.4.5 - Após aprovação do relatório deve, o responsável pelos registos no sistema informático de gestão 

de inventários, proceder ao registo das regularizações necessárias nas fichas de inventários e emitir o 

inventário definitivo; 

3.4.6 - O responsável pelo sistema informático de gestão de inventários deve proceder à Comunicação 

de Inventário à AT (Autoridade Tributária) até à data que estiver determinada para o efeito. 
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MCI.06 — Investimentos 

Anexo VI da Norma de Controlo Interno 

Câmara Municipal de Oliveira do Bairro 
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1 - Objetivo 

1.1 - O objetivo do presente Manual de Controlo Interno - MCI.06 - INVESTIMENTOS é o de estatuir 

princípios e procedimentos de controlo interno que visam: 

1.1.1 - Todas as operações relativas a aquisição, gestão ou alienação de bens do Ativo Fixo Tangível e 

Intangível e Propriedades de Investimento, devendo estar previstas em Plano Plurianual de Investimen-

tos, que deverá definir os objetivos quanto à natureza dos investimentos e/ou desinvestimentos futuros, 

numa perspetiva de conservação/modernização ou de expansão/desenvolvimento das atividades da 

Câmara Municipal de Oliveira do Bairro; 

1.1.2 - Compreendem-se no âmbito do presente MCI os bens ativos com continuidade ou permanência, 

de período superior a um ano, e que não se destinem a ser vendidos ou transformados no decurso 

normal das operações da entidade; 

1.1.3 - Não obstante, os bens duradouros (que se destinam a permanecer ao serviço da entidade por 

períodos superiores a 1 ano), não destinados a venda, que tenham valores individuais inferiores a 

100,00€ (conforme previsto pela Portaria n.º 189/2016 de 14 de julho) e sejam enquadráveis nas sub-

contas da conta 62, não são enquadrados no presente MCI, sendo contabilizados na conta 62 como 

gastos do exercício; 

1.2 - O presente MCI aplica-se a todos os serviços da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro; 

1.3 - Compete ao serviço responsável pela gestão do património os procedimentos relacionados com a 

gestão e organização da inventariação e cadastro dos investimentos; 

1.4 - A conservação e manutenção dos bens de investimento é da responsabilidade dos serviços da 

entidade a quem esses bens estão afetos. 

 

2 - Enquadramento normativo e requisitos gerais 

2.1 - Este Manual obedece aos requisitos legais aplicáveis, nomeadamente os dispostos no CCP e 

demais legislação complementar a este; 

2.2 - Segundo a Portaria n.º 189/2016, de 14 de julho, que estabelece as Notas de Enquadramento ao 

Plano de Contas Multidimensional (PCM) - SNC-AP, a Classe 4 — Investimentos no SNC-AP regista os 

bens detidos com continuidade ou permanência e que não se destinem a ser vendidos ou transformados 

no decurso normal das operações da entidade, incluindo: 

2.2.1 - Os bens de domínio público (contas 420, 430 e 440); 

2.2.2 - Os investimentos financeiros de médio e longo prazo, conforme a NCP 18 - Instrumentos Finan-

ceiros (conta 41); 

2.2.3 -  Os investimentos que sejam de sua propriedade e utilizados para obter rendas ou valorização 

do capital, conforme a NCP 8 - Propriedades de Investimento (conta 42); 

2.2.4 - Os ativos fixos tangíveis utilizados na sua atividade e os relativos a contratos classificados como 

de locação financeira, conforme as NCP 5 - Ativos Fixos Tangíveis e NCP 6 - Locações (conta 43); 
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2.2.5 - Os investimentos derivados de acordos de concessão de serviços, reconhecidos conforme a 

NCP 4 - Acordos de concessão de serviços: concedente (conta 43); 

2.2.6 - Os ativos intangíveis, conforme a NCP 3 - Ativos Intangíveis (conta 44); 

2.2.7 - Os investimentos em curso (conta 45). 

2.3 - Todos os bens do ativo fixo tangível, intangível e propriedades de investimentos devem ser men-

surados consoante o custo de aquisição, custo de produção (princípio do custo histórico) ou valor resul-

tante de avaliação, nos termos definidos na legislação em vigor, utilizando-se os critérios de mensuração 

definidos nas NCP, nomeadamente NCP 3 - Ativos Intangíveis, NCP 5 - Ativos Fixos Tangíveis e NCP 

8 - Propriedades de Investimento do SNC-AP; 

2.4 - O Classificador Complementar (CC) - Cadastro e vidas úteis dos Ativos Fixos Tangíveis, Intangíveis 

e Propriedades de Investimento, constante do Anexo III do SNC-AP, contém um classificador de bens 

e direitos para efeito de cadastro e respetivas vidas úteis; 

2.5 - As grandes reparações são caracterizadas não só pelo custo das obras a realizar, mas também 

atendendo ao acréscimo de vida útil ou de produtividade dos bens de investimento em causa. Tratando-

se de edifícios, são consideradas grandes reparações as obras que impliquem a recuperação geral do 

edifício, conferindo-lhe, neste caso, um aumento de vida útil semelhante a uma construção nova, e as 

que impliquem a substituição de elementos construtivos (pavimentos, coberturas, escadas, marquises 

ou canalizações), em que o aumento da vida útil encontra-se definido no CC. No caso dos bens móveis, 

das viaturas automóveis e de outro equipamento de transporte com características semelhantes, consi-

dera-se grande reparação a que implica um aumento da quantia registada do bem em mais de 30%; 

2.6 - Os requisitos de divulgação dos investimentos estão patentes nas Notas 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9 da 

NCP 1 - Estrutura e Conteúdo das Demonstrações Financeiras. 

 

3 - Requisitos e procedimentos de controlo específicos de cadastro e inventariação 

3.1 - Todos os bens do Ativo Fixo Tangível, Intangível e Propriedades de Investimento são sujeitos a 

registo de cadastro e inventário, desde que detidos com continuidade ou permanência e que, cumulati-

vamente: 

3.1.1 - Sejam detidos para uso na produção ou fornecimento de bens ou serviços, ou para fins adminis-

trativos; 

3.1.2 – Que se espera que sejam usados durante mais de um ano; 

3.1.3 - Não se destinem a ser vendidos ou transformados; 

3.1.4 - O seu valor individual seja igual ou superior a 100,00€ (conforme previsto pela Portaria n.º 

189/2016 de 14 de julho). 

3.2 - Acrescem de igual modo aos bens do ativo fixo e, deste modo, ao inventário da entidade, os custos 

incorridos durante o período, com benfeitorias e grandes reparações efetuadas naqueles bens; 
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3.3 - A capitalização (inventariação) dos custos referenciados no número anterior verificar-se-á sempre 

que a intervenção de modificação, grande reparação ou beneficiação se traduza no acréscimo de valor 

com ou sem acréscimo de vida útil; 

3.4 - Cada bem deve ser cadastrado e inventariado de per si, desde que constitua uma peça com fun-

cionalidade autónoma e possa ser vendido individualmente. Se não se verificarem estas condições, 

deve ser registado incluído num grupo de bens, desde que adquiridos na mesma data e com igual taxa 

de depreciação. Na ficha individual deve-se referir a quantidade de bens no caso da opção por um grupo 

de bens na mesma ficha. 

 

4 - Requisitos e procedimentos de controlo específicos de etiquetagem dos bens móveis 

4.1 - Todos os bens móveis devem ser identificados com uma etiqueta, em posição tipo previamente 

definida; 

4.2 - A etiquetagem deve ser efetuada, sempre que possível, logo após a receção e registo dos bens. 

 

5 - Requisitos e procedimentos de controlo específicos das fichas de cadastro 

5.1 - O tratamento da informação necessária aos registos de cadastro nas fichas de identificação de 

cada bem (móveis, veículos, imóveis e direitos a eles inerentes e bens do ativo fixo intangível) é da 

responsabilidade do serviço responsável pela gestão do património; 

5.2 - A Ficha de Cadastro de cada bem deverá incluir, entre outras, as seguintes informações: 

5.2.1 - Identificação e localização do bem; 

5.2.2 - Quantidade (quando não se verificarem as condições para que o bem seja inventariado per si); 

5.2.3 - Código correspondente ao CC do SNC-AP, acrescido do ano de aquisição ou do 1.º registo e 

número sequencial; 

5.2.4 -  Serviço responsável; 

5.2.5 - Tipo de aquisição (compra, doação, cedência, transferência, etc.); 

5.2.6 - Valor inicial, valores de valorização posterior (revalorização ou grandes reparações); 

5.2.7 - Critério de depreciação ou amortização, taxa anual, depreciação por ano e total, perdas por 

imparidade por ano e total; 

5.2.8 - Quantia escriturada. 

5.3 - As Fichas de Cadastro dos bens devem ser atualizadas até ao abate destes. No abate deve ser 

identificado o motivo (venda, doação, furto/roubo, destruição ou demolição, transferência, troca ou per-

muta, etc.), bem como o órgão e data de decisão e abate; 

5.4 - Os serviços intervenientes no processo de aquisição e gestão de bens imóveis, reportam ao serviço 

responsável pela gestão do património, toda a informação necessária à inventariação e atualização das 

fichas de cadastro, relativamente aos ativos fixos, nomeadamente: 

5.4.1 - As escrituras celebradas e dos contratos que impliquem: alteração ao uso, aquisições, aliena-

ções, doações, cedências, oneração de bens e titularidade; 
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5.4.2 - Cópia dos alvarás de loteamento e informação onde conste informação detalhada relativa às 

áreas de cedência para os domínios públicos e privados, devendo os mesmos ser valorizados pelo 

serviço responsável pela sua realização; 

5.4.3 - Sentenças judiciais que afetem o uso, valor ou titularidade de imóveis, incluindo expropriações e 

indemnizações; 

5.4.4 - Informação relativa à conclusão das obras em curso ou sua conclusão parcial que permita o seu 

uso total e parcial dos equipamentos, devendo a mesma ser fornecida pelo serviço responsável pelas 

obras municipais, sendo o valor da mesma conciliado com o serviço responsável pela gestão financeira; 

5.4.5 - Alterações na localização dos bens móveis, estado dos bens (danificado, indisponível para uso, 

redução do seu uso ou potencial de serviço) e do serviço responsável; 

5.4.6 - Abates de bens. 

5.5 - Os terrenos e os edifícios são ativos separáveis e deverão ser contabilizados separadamente 

mesmo quando adquiridos conjuntamente. Em relação aos imóveis adquiridos sem indicação expressa 

do valor do terreno, o valor a atribuir a este é fixado em 25 % do valor global, a menos que a entidade 

estime outro valor com base em cálculos devidamente fundamentados e sancionados pela entidade 

competente; 

5.6 - Os registos nas fichas de cadastro devem ser feitos a curto prazo, após a disponibilização da 

informação; 

5.7 - Os bens móveis de propriedade alheia que estejam a ser utilizados pela entidade e não façam 

parte integrante do seu ativo fixo, devem estar devidamente identificados, bem como no caso dos bens 

imóveis e respetivos direitos; 

5.8 - Quando é obtido financiamento para aquisição ou construção de investimentos, o serviço respon-

sável pela gestão financeira regista o financiamento contabilisticamente e o serviço responsável pela 

gestão do património regista na aplicação informática de gestão do património; 

5.9 - O serviço responsável pela gestão do património é responsável pela criação e manutenção das 

localizações físicas, mantendo-as atualizadas, através do registo de novas localizações ou alteração 

das já definidas na estrutura do inventário; 

5.10 - Anualmente, o serviço responsável pela gestão do património realiza a reconciliação dos registos 

contabilísticos quanto aos montantes de aquisições (incluindo as gratuitas ou por troca), abates (inclu-

indo vendas, cedências e transferências), saldos iniciais e finais, e das depreciações e amortizações 

acumuladas e do exercício e dos subsídios ao investimento e reconhecimento dos rendimentos do exer-

cício; 

5.11 - Anualmente o serviço responsável pela gestão do património procede à verificação física de cerca 

de 25 % dos serviços onde se encontrem bens móveis afetos, por forma a garantir que a cada 4 anos é 

feita a verificação física da totalidade dos locais; 
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5.12 - Quando existem divergências entre a verificação física e os registos na aplicação informática, o 

serviço responsável pela gestão do património informa o dirigente responsável para apuramento de 

eventuais responsabilidades e solicita autorização para a regularização das fichas de cadastro. 

 

6 - Requisitos e procedimentos de controlo específicos de bens de domínio público 

6.1 - As disposições gerais e comuns sobre a gestão dos bens imóveis dos domínios públicos das 

autarquias locais encontram-se estabelecidas no Decreto-Lei n.º 280/2007 de 7 de agosto, e alterações 

subsequentes; 

6.2 - Os bens de domínio público serão incluídos no ativo fixo tangível da entidade; 

6.3 - Se a entidade tiver sob a sua administração ou controlo, algum bem do domínio público do Estado, 

esteja ou não afeto à sua atividade operacional, deverá de igual modo, inclui-lo no seu ativo fixo tangível; 

6.4 - Os bens de domínio público deverão ser inventariados de acordo com a regra geral de inventaria-

ção, embora possam existir bens de difícil inventariação e avaliação, caso em que deverão constar num 

ficheiro de bens não inventariáveis ou que aguardam oportuna avaliação; 

6.5 - Para efeitos de inventariação, os bens imóveis de domínio público identificam-se e registam-se de 

acordo com regras previstas no CC do SNC-AP. 

 

7 - Requisitos e procedimentos de controlo específicos de depreciações, amortizações e 

imparidade de ativos 

7.1 - A política de depreciações e amortizações deve acompanhar o ritmo do deperecimento dos bens 

durante o período de vida útil, o mais realista possível, e dar credibilidade a uma política de investimen-

tos e de financiamento da entidade, a médio e longo prazo; 

7.2 - O serviço responsável pela gestão do património procederá ao registo do bem de acordo com a 

respetiva classe de ativo fixo, utilizando o regime de depreciação e amortização e a vida útil aplicável 

ao respetivo bem, atendendo a: 

7.2.1 - Bens sujeitos a depreciações técnicas (fixadas) calculadas segundo o método das quotas cons-

tantes (também designado por método da linha reta), com aplicação das vidas úteis fixadas no CC; 

7.2.2 - Bens sujeitos a taxas de depreciação e amortização a fixar: os bens que se depreciem por causas 

particulares de inovação tecnológica, de obsolescência técnica, de laboração intensiva ou contínua ou 

outras devidamente justificadas. 

7.3 - As imparidades são apuradas pela responsabilidade de gestão de património de acordo com a 

informação remetida pelos serviços que utilizam, gerem e ou controlam os ativos fixos tangíveis e ativos 

intangíveis. 
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8 - Requisitos e procedimentos de controlo específicos de transferência de bens 

8.1 - O pedido de transferência de bens de ou para outras entidades, nomeadamente da Administração 

Pública, será informado pelo serviço responsável pela gestão do património, que o submeterá à apro-

vação do órgão competente; 

8.2 - A entrega de bens por transferência deverá ser formalizada através de auto, no qual conste, tanto 

a descrição sumária do (s) bem (s), como o respetivo despacho e data de autorização, como garante 

da transferência efetuada (assinada a entrega e a receção pelos intervenientes); 

8.3 - As transferências internas de bens, depois de autorizadas, deverão igualmente ser comunicadas 

ao serviço responsável pela gestão do património para atualização das fichas de cadastro, através do 

Auto de Transferência, disponível no sistema de gestão documental. 

 

9 - Requisitos e procedimentos de controlo específicos de abate de bens. 

9.1 - Os bens do ativo fixo de que a entidade não careça para o exercício das suas atribuições podem 

ser disponibilizados, com vista à sua reafetação a outros serviços ou à sua alienação, depois de autori-

zada a sua disponibilização pelo órgão executivo, nos termos legais em vigor; 

9.2 - Um bem do ativo fixo tangível deve ser desconhecido: 

9.2.1 - No momento da alienação; ou 

9.2.2 - Quando não se esperarem benefícios económicos futuros ou potencial de serviço do seu uso ou 

alienação (§ 60, NCP 5); 

9.3 - No caso de pedido de abate por extravio, furto ou roubo, deve desencadear-se o processo interno 

que permita averiguar as condições em que tal ocorreu, analisando-se se a entidade tem ou não o direito 

de exigir responsabilidades ao dirigente ou utilizador a que o bem se encontrava afeto; 

9.4 - Se um bem do ativo fixo for objeto de furto ou roubo, deverá tal facto ser comunicado às entidades 

policiais competentes para investigação e só após a comunicação da decisão resultante das diligências 

efetuadas, se deverá submeter à consideração superior uma proposta de abate ou de recuperação e 

colocação do bem em funcionamento, se este tiver sido recuperado; 

9.5 - No caso de eventual alienação, o serviço responsável pela contratação pública deve efetuar uma 

consulta de modo a apurar qual o preço de mercado a que o bem pode ser alienado, de acordo com os 

normativos legais em vigor sobre esta matéria; 

9.6 - Caso o bem não tenha sido alienado nem vendido como sucata, promoverá a sua destruição e 

consequente abate; 

9.7 - Na fase da proposta de abate dos bens, o serviço ao qual o bem está afeto, deve elaborar um Auto 

de Abate evidenciando, entre outros elementos, os seguintes: 

9.7.1 - Identificação do bem (código e designação); 

9.7.2 - Localização/ afetação; 

9.7.3 - Motivo justificativo do pedido de abate (transferência, reafetação, alienação, degradação etc.); 
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9.7.4 - Uma vez elaborado o Auto de Abate este deve ser remetido pelo responsável do serviço, ao 

serviço responsável pela conservação, para que se pronuncie quanto à possibilidade de recuperação 

do bem. 

9.8 - O serviço responsável pela gestão do património deve elaborar e registar na Ficha de Cadastro o 

respetivo auto de abate, após devidamente autorizado pelo Presidente da Câmara Municipal ou seu 

substituto legal. 

 

10 - Requisitos e procedimentos de controlo específicos de registo de propriedade 

10.1 - Os veículos automóveis e os bens imóveis, bem como todos os factos, ações e decisões a eles 

inerentes, são bens sujeitos a registo; 

10.2 - A inventariação dos veículos automóveis, assim como dos bens imóveis, pressupõe a existência 

de título de utilização válido e juridicamente regularizado, tanto no caso em que confira a posse, como 

no caso em que confira o direito de utilização a favor da entidade; 

10.3 - Aquando da aquisição de qualquer imóvel a favor da entidade, é efetuado o seu registo na Con-

servatória Predial e inscrição matricial na Repartição de Finanças e, no caso da aquisição de veículos 

automóveis, o serviço responsável pela gestão do parque automóvel providencia o registo na Conser-

vatória do Registo Automóvel; 

10.4 - Cada prédio, rústico ou urbano, deve dar origem a um processo, o qual deve incluir, escritura, 

auto de expropriação (se adquirido por esse meio), certidão do registo predial, caderneta predial, planta, 

respetiva georreferenciação e outros dados complementares julgados necessários. 

 

11 - Requisitos e procedimentos de controlo específicos de investimentos financeiros de médio 

e longo prazo 

11.1 - A entidade no âmbito da legislação em vigor participa em entidades societárias e não societárias; 

11.2 - A monitorização das participações financeiras é efetuada pelo serviço com a responsabilidade de 

gestão financeira, nomeadamente quanto: 

11.2.1 - Cumprimento dos deveres de reporte financeiro e orçamental; 

11.2.2 - Cumprimento dos normativos legais relativos à viabilidade da entidade; 

11.2.3 - Impacto no endividamento da entidade; 

11.2.4 - Adequação dos estatutos à legislação em vigor; 

11.2.5 - Identificação das entidades controladas pela entidade de acordo com a definição de controlo 

prevista na NCP 22; 

11.2.6 - Identificação das entidades associadas e empreendimentos conjuntos de acordo com a NCP 

23. 
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11.3 - Sempre que seja detetada inconformidade legal nas participações financeiras (relativa a reporte, 

estatutos ou outra), ou que existam indícios fortes de dificuldades financeiras, o membro do executivo 

com o pelouro financeiro é informado e, se aplicável, são sugeridas pelo serviço medidas que mitiguem 

a situação; 

11.4 - Anualmente o serviço responsável pela gestão financeira inclui no Relatório de Gestão e Contas, 

informação relativa às participações financeiras; 

11.5 - O registo do cadastro das participações financeiras é realizado na aplicação informática que gere 

o património pelo serviço responsável pela gestão de gestão do património e que deve incluir: 

11.5.1 - Nome da entidade; 

11.5.2 - Sede; 

11.5.3 - Órgãos Sociais; 

11.5.4 - Número de identificação fiscal da entidade; 

11.5.5 - Forma societária; 

11.5.6 - Capital ou património; 

11.5.7 - Valor nominal da participação; 

11.5.8 - Percentagem de participação; 

11.5.9 - Data da última prestação de contas; 

11.5.10 - Valor do capital próprio ou do património líquido. 

11.6 - O cadastro das participações financeiras é atualizado sempre que necessário e revisto anual-

mente; 

11.7 - O serviço com a responsabilidade da gestão financeira efetua os registos contabilísticos, para 

efeitos de prestação de contas, de acordo com o normativo contabilístico em vigor, utilizando sempre 

que aplicável como método de mensuração o custo nas contas individuais, corrigido de eventuais impa-

ridades; 

11.8 - A aquisição, constituição e alienação de participações financeiras, obedece aos normativos legais 

que lhes são aplicáveis, efetuando o serviço responsável pela gestão financeira a análise da conformi-

dade legal e aferindo o impacto para o endividamento destes atos. 

 

12 - Requisitos e procedimentos de controlo específicos de locações 

12.1 - O direito de uso de ativos é celebrado através de uma locação financeira ou de uma locação 

operacional e encontra-se estabelecido na NCP 6 - Locações do SNC-AP; 

12.2 - As locações financeiras e operacionais aplicam-se quer a bens de domínio público quer privado 

e incluem bens do património histórico, artístico, cultural ou ambiental; 

12.3 - Uma locação é classificada como locação financeira se transferir substancialmente todos os riscos 

e vantagens inerentes à propriedade. Uma locação é classificada como locação operacional se não 

transferir substancialmente todos os riscos e vantagens inerentes à propriedade; 
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12.4 - No momento do contrato, por parte do locatário, a locação deve ser registada por igual montante 

no ativo e no passivo, considerando o justo valor do ativo locado ou, se inferior, o valor presente dos 

pagamentos mínimos da locação; 

12.5 - O ativo não corrente referido no ponto anterior deve ser depreciado de forma consistente com a 

política contabilística da entidade para ativos depreciáveis de que é proprietária. Se não existir certeza 

razoável de que o locatário obtenha a propriedade do bem no fim do contrato, o ativo deve ser depreci-

ado durante o período do contrato, se este for inferior ao da sua vida útil; 

12.6 - No final do contrato, se a entidade não exercer a opção de compra, devolve o ativo ao locador e 

procede ao seu abate contabilístico e no inventário; 

12.7 - No final do contrato, se a entidade exercer a opção de compra e o ativo tiver vida útil, permane-

cerão no inventário e seguindo as regras da NCP 6. 

 

13 - Requisitos e procedimentos de controlo específicos de acordos de concessão de serviços: 

concedente 

13.1 - Os acordos de concessão de serviços na ótica do concedente, uma entidade integrada nas ad-

ministrações públicas, encontra-se estabelecido na NCP 4 - Acordos de Concessão de Serviços: Con-

cedente do SNC-AP; 

13.2 - Aplica-se a NCP 4 se: 

13.2.1 - O concedente controla ou regula quais os serviços que o concessionário tem de prestar com o 

ativo, a quem tem de os prestar e a que preço; 

13.2.2 - O concedente controla — através da propriedade, direito aos benefícios ou outra forma — 

qualquer interesse residual no ativo no final do termo do acordo; 

13.2.3 - O ativo de concessão de serviços é usado por toda a sua via útil; 

13.2.4 - O ativo de concessão de serviços é construído, desenvolvido ou adquirido pelo concessionário 

a um terceiro para o objeto de acordo de concessão, ou é um ativo já existente do concessionário que 

se torna um ativo de concessão de serviços no âmbito do acordo de concessão; 

13.3 - O concedente reconhece e contabiliza um ativo de concessão de serviços, ou reclassifica um item 

de ativos fixos tangíveis (NCP 5) ou intangíveis (NCP 3); 

13.4 - O concedente deve fazer testes de imparidade, conforme previsto na NCP 9; 

13.5 - O concedente reconhece um passivo associado de quantia igual ao ativo de concessão; 

13.6 - O concedente reconhece os rendimentos e gastos associados aos ativos de concessão; 

13.7 - O concedente deve ser criar subcontas subsidiárias às existentes para evidenciar tais situações, 

acrescentando à designação a expressão «em concessão». 

 

14 - Requisitos e procedimentos de controlo específicos de investimentos em curso 

14.1 - Os investimentos em curso abrangem os investimentos de adição, melhoramento ou substituição 

enquanto não estiverem concluídos; 
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14.2 - A transferência dos investimentos em curso para as contas de investimento definitivo deve ocorrer 

no momento em que o ativo subjacente fica disponível para uso, isto é, quando estiver nas condições 

necessárias para ser capaz de operar da forma pretendida; 

14.3 - Com vista a respeitar o disposto no ponto anterior, o serviço responsável por cada obra deve 

informar o serviço responsável pela gestão do património assim que a mesma fique disponível para uso, 

entregando atempadamente os autos de receção provisória das obras ou outros documentos para o 

efeito e informando, para as edificações, da natureza dos materiais e tecnologias utilizados para efeitos 

da determinação das vidas úteis a atribuir aos bens a inventariar. 
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1 - Objetivos 

1.1 - O objetivo do presente Manual de Controlo Interno — MCI.07 — Meios Financeiros Líquidos é o 

de estatuir princípios e procedimentos de controlo que visam o cumprimento adequado dos pressupos-

tos de gestão dos meios financeiros da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro por forma a permitir: 

1.1.1 -  Que os valores recebidos correspondem a dívidas para com a Câmara Municipal de Oliveira do 

Bairro e que estão devidamente identificados; 

1.1.2 -  Que os pagamentos são efetuados com a aprovação e autorização da entidade competente, 

mediante cruzamento com os documentos de suporte; 

1.2 - O presente Manual de Controlo Interno relacionado com os Meios Financeiros Líquidos aplica-se 

a todos os serviços da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro. 

 

2 - Enquadramento normativo e requisitos gerais 

2.1- O RFALEI; 

2.2 -  Os métodos e procedimentos de controlo das disponibilidades encontram-se previstos no ponto 

2.9.10.1 do POCAL; 

2.3 - A Portaria n.º 189/2016, de 14 de julho, estabelece as Notas de Enquadramento ao Plano de 

Contas Multidimensional (PCM) - SNC-AP; 

2.4 - Os Fundo Fixos de Caixa; 

2.5 - São considerados Meios Financeiros Líquidos: 

2.5.1 - Os montantes existentes em Caixa; 

2.5.2 - Os meios monetários atribuídos como fundos de maneio a responsáveis de serviços; 

2.5.3 - Os depósitos em instituições financeiras, ou seja, os valores existentes em contas à ordem, a 

prazo (mobilizáveis), consignadas ou depósitos relativos a garantias e cauções, em instituições finan-

ceiras; 

2.5.4 - As aplicações financeiras, cuja rendibilidade depende de outros ativos, nomeadamente as op-

ções, warrants, futures, swaps e forward rate agreement, sendo reconhecidos de acordo com o estabe-

lecido na NCP 18 - Instrumentos Financeiros; 

2.5.5 - Os títulos negociáveis (aplicações de Tesouraria) de curto prazo adquiridos pela entidade, no-

meadamente os títulos de dívida pública negociáveis (por exemplo, bilhetes de tesouro, obrigações, 

títulos de participação e certificados de aforro), fundos, ações e certificados especiais de dívida de curto 

prazo; 

2.5.6 - Outros instrumentos financeiros de curto prazo, ao justo valor (ou pela quantia equivalente ao 

justo valor nos casos em que este não exista), detidos para negociação não enquadráveis nos pontos 

anteriores. Serão considerados passivos financeiros se a entidade tiver obrigações a pagar; 

2.6 - À data de relato, os valores das contas de caixa e equivalentes de caixa devem coincidir com os 

respetivos valores constantes da Demonstração de Fluxos de Caixa conforme a NCP 1 - Estrutura e 

Conteúdo das Demonstrações Financeiras. 
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3 - Requisitos e procedimentos de controlo gerais da Tesouraria 

3.1 - O trabalhador afeto à Tesouraria, ou seu substituto, responde diretamente ao seu superior hierár-

quico, pelo conjunto das importâncias que lhe são confiadas, respondendo os restantes trabalhadores 

e agentes em serviço na Tesouraria perante o responsável pela Tesouraria, ou seu substituto, no que 

respeita a atos e omissões que se traduzam em situações de alcance, qualquer que seja a sua natureza. 

3.2 - No seguimento do número anterior, o trabalhador afeto ao serviço de tesouraria, deve estabelecer 

um sistema de apuramento diário de contas relativo a cada caixa, transmitindo as ocorrências ao res-

ponsável máximo pela área financeira; 

3.3 - O(s) trabalhador(s) afetos ao serviço de tesouraria, é (são) responsável(eis) pelo rigoroso funcio-

namento da Tesouraria, em toda a sua amplitude; 

3.4 - A responsabilidade cessa no caso de os factos apurados não lhes serem imputados e não estive-

rem ao alcance do seu conhecimento; 

3.5 - Diariamente, o trabalhador afeto ao serviço de tesouraria é responsável por executar o encerra-

mento diário da Tesouraria e remeter ao serviço de contabilidade, os mapas de Tesouraria; 

3.6 - Após o encerramento da Tesouraria, o serviço de contabilidade, deverá confrontar os mapas da 

Tesouraria com os saldos de caixa e bancos contantes da aplicação de suporte à contabilidade; 

3.7 - Conforme o estabelecido no ponto 2.9.10.1.9 do POCAL, o estado de responsabilidade do traba-

lhador afeto ao serviço de tesouraria pelos fundos, montantes e documentos entregues à sua guarda é 

verificado, na presença daquele ou seu substituto, através de contagem física do numerário e documen-

tos sob a sua responsabilidade, a realizar pelos responsáveis designados para o efeito, nas seguintes 

situações: 

3.7.1 - Trimestralmente e sem prévio aviso; 

3.7.2 - No encerramento das contas de cada exercício económico; 

3.7.3 - No final e no início do mandato do Órgão Executivo eleito ou do Órgão que o substituiu, no caso 

de aquele ter sido dissolvido; 

3.7.4 - Quando for substituído o trabalhador afeto ao serviço de tesouraria. 

3.8 - São lavrados termos da contagem dos montantes sob a responsabilidade do trabalhador afeto ao 

serviço de tesouraria, assinados pelos seus intervenientes e, obrigatoriamente, pelo presidente do Ór-

gão Executivo, ou pelo seu substituto legal, 

 

4 - Requisitos e procedimentos de controlo específicos dos meios de pagamento e recebimento. 

4.1 - Os meios de pagamento/recebimento a utilizar serão o cheque, numerário, transferência bancária, 

pagamento eletrónico e terminais de pagamento automático, ou outros aprovados pelo Órgão Executivo; 

4.2 - A emissão de meios de pagamento deve fazer-se tendo por base documentos suporte devidamente 

autorizados pela entidade competente e obedece aos seguintes considerandos: 

4.2.1 - O serviço de contabilidade é o único serviço com competência para emitir ordens de pagamento 

(OP); 
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4.2.2 - As OP só podem ser emitidas, após verificação da conformidade dos documentos de suporte e 

a sua respetiva conferência pelos serviços municipais; 

4.2.3 - As OP deverão ser assinadas pelo i) trabalhador indicado pelo responsável pela área financeira, 

ii) pelo responsável pela área financeira, ou na sua ausência, trabalhador com competências delegadas, 

iii) por trabalhador afeto à tesouraria e iv) pelo Presidente da Câmara Municipal, ou seu substituto legal; 

4.2.4 - O meio de pagamento preferencial deverá ser através das instituições bancárias, devendo sem-

pre que possível, recorrer às transferências bancárias por via eletrónica; 

4.2.5 - Os pagamentos em numerário devem ser efetuados apenas na quantidade considerada estrita-

mente necessária; 

4.2.6 - Para os pagamentos por transferência bancária, o serviço de contabilidade deve conferir o nú-

mero de identificação bancário (NIB) na ficha do credor, antes da emissão da OP; 

4.2.7 - Caso o meio de pagamento seja por cheque manual, dever-se-ão respeitar as seguintes dispo-

sições: 

4.2.7.1 - Os cheques manuais deverão ser emitidos, exclusivamente, pelo serviço de contabilidade e 

apensos à respetiva OP; 

4.2.7.2 - Os cheques deverão ser sempre assinados por duas pessoas, nomeadamente pelo Presidente 

do Órgão Executivo ou pelo seu substituto legal, e pelo responsável da Tesouraria; 

4.2.7.3 - O Presidente do Órgão Executivo, ou o legal substituto, e o responsável da Tesouraria devem 

assinar os cheques, apenas, na presença da OP e respetivos documentos de suporte, fatura ou docu-

mento equivalente. Não podem existir cheques pré-assinados, sem OP emitida e assinada; 

4.2.8 - Os cheques em branco deverão, sempre que possível, estar à guarda do cofre da Tesouraria, e 

à disposição do responsável do serviço de contabilidade; 

4.2.9 - Os cheques emitidos, que sejam posteriormente anulados por qualquer motivo, deverão ser ar-

quivados e aposta a indicação de “Anulado”, não podendo, em caso algum, ser destruídos; 

4.2.1 - Não é permitida a assinatura de cheques em branco; 

4.2.11 - Uma vez terminado o prazo de validade dos cheques, a Tesouraria deverá entrar em contacto 

com as respetivas instituições bancárias, de forma a proceder ao seu cancelamento; 

4.2.12 - Compete à Tesouraria o preenchimento e assinatura de precatório cheque, com base em infor-

mação interna fundamentada para o efeito, devidamente autorizada pelo Presidente da Câmara Muni-

cipal, ou o seu substituto legal, e remetido novamente aos mesmos, para a recolha da assinatura tam-

bém, no precatório cheque; 

4.2.13 - Poderão ser autorizados pagamentos de despesa através de cartão de débito, nomeadamente, 

em pagamentos ao Estado, ativação de identificadores de veículos da entidade associados à Via Verde, 

etc.; 

4.2.14 - As despesas pagas com cartões de débito ou cartões de crédito devem respeitar as disposições 

legais e contabilísticas previstas no SNC-AP e na LCPA, pelo que se deve proceder à cabimentação 

total da despesa até à qual é autorizada a utilização dos referidos cartões; 
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4.2.15 - O cartão de débito encontra-se à guarda da Tesouraria, devendo o pagamento ser efetuado por 

elemento da Tesouraria, que juntará o talão de pagamento à respetiva OP; 

4.2.16 - A adoção de cartões de débito ou cartões de crédito como meio de pagamento está sujeito a 

aprovação pelo Órgão Executivo, devendo os referidos cartões estar associados a uma conta bancária 

titulada pela Câmara Municipal de Oliveira do Bairro. 

4.3 - Relativamente aos recebimentos dever-se-ão respeitar as seguintes disposições: 

4.3.1 - A Tesouraria deve confirmar as guias de recebimento, com os valores recebidos; 

4.3.2 - Os recebimentos provenientes de operações de tesouraria devem ser depositados em conta 

bancária especifica para o efeito, evidenciando em balancete o valor retido; 

4.3.3 - Todas as importâncias recebidas pela Autarquia devem ser depositadas, ou guardadas no cofre, 

mas sempre com a devida emissão de fatura ou guia de receita; 

4.3.4 - Os cheques recebidos deverão ser cruzados, emitidos à ordem da Câmara Municipal de Oliveira 

do Bairro, sendo colocado no verso, sempre que possível, o número do documento de receita compro-

vativo do recebimento; 

4.3.5 - Os cheques devolvidos pelas instituições financeiras ficam à guarda do trabalhador afeto ao 

serviço de tesouraria que desenvolverá os procedimentos necessários para o restabelecimento da dí-

vida do devedor; 

4.3.6 - Os cheques, vales de correio e outros meios de pagamento recebidos pelo correio são abertos 

no serviço responsável pelo expediente e encaminhados via gestão documental para o serviço respon-

sável pela gestão financeira, devendo constar as seguintes informações: 

4.3.6.1 - Nome do devedor; 

4.3.6.2 - Data e referência da carta; 

4.3.6.3 - Instituição Bancária; 

4.3.6.4 - Número do Cheque, Vale de correio ou outros meios de pagamento; 

4.3.6.5 - Montante do Cheque, Vale de correio ou outros meios de pagamento. 

 

5 - Requisitos e procedimentos de controlo específicos de movimentações em caixa 

5.1 - Os meios financeiros que podem existir em caixa compreendem os meios de pagamento, tais 

como: 

5.1.1 - Notas de banco; 

5.1.2 - Moedas metálicas de curso legal; 

5.1.3 - Cheques; 

5.1.4 - Vales Postais. 

5.2 - Não devem ser consideradas para o saldo de caixa qualquer tipo de despesa que tenha sido 

devolvida pelas instituições financeiras, salvo se estejam previamente autorizados pelo responsável do 

pelouro financeiro; 
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5.3 - A importância em numerário existente em caixa na Tesouraria e/ou nos postos de cobrança des-

centralizados, não deve ultrapassar o montante de 1.000,00€, salvo situações devidamente autorizadas 

pelo Órgão Executivo; 

5.4 - Sempre que no final do dia se apure um montante superior ao limite referido no ponto anterior, o 

mesmo deverá ser, preferencialmente, depositado pelo trabalhador afeto ao serviço de tesouraria, em 

contas bancárias tituladas pela entidade no dia seguinte ou no próprio dia através do cofre noturno; 

5.5 - Diariamente deverá ser efetuado o apuramento dos valores existentes em numerário, cheques e 

vales postais, sendo confrontado com o saldo existente em caixa; 

5.6 - Devem ser criados diferentes postos de cobrança, no programa informático da Tesouraria, conso-

ante os postos de cobrança existentes, para que o seu saldo espelhe o saldo da conta corrente com os 

mesmos, nomeadamente as importâncias entregues para trocos e bem assim, as cobranças efetuadas; 

5.7 - Os procedimentos para a constituição, utilização e reposição das caixas dos postos externos de 

cobrança são os seguintes: 

5.7.1 - As caixas dos postos externos de cobrança têm caráter anual; 

5.7.2 - Está estritamente vedada a realização de despesas nas caixas existentes nos postos externos 

de cobrança; 

5.7.3 - A entrega dos montantes das caixas atribuídas aos postos de cobrança, é efetuada pela Tesou-

raria após aprovação pela Câmara Municipal, através da emissão em duplicado de uma nota de lança-

mento que deve ser assinada pelos responsáveis dos postos de cobrança e pela Tesouraria; 

5.7.4 - As receitas cobradas pelos postos de cobrança internos deverão ser entregues diariamente; já 

as receitas cobradas em postos de cobrança externos, deverão ser entregues junto da Tesouraria, com 

uma periodicidade diária, salvo disposição em contrário, acompanhadas de informação interna devida-

mente lavrada com indicação do período, montante cobrado e listagem descritiva das faturas emitidas 

nesse período, autorizada pelo responsável máximo pela unidade orgânica; 

5.7.5 - No caso de os montantes cobrados em postos externos sejam de elevadas importâncias mone-

tárias, a receita deverá ser depositada no próprio dia em instituição bancária indicada pela Tesouraria; 

5.7.6 - Os responsáveis pelos postos de cobrança, devem manter um controlo atualizado das cobranças 

que realizam; 

5.7.7 - A responsabilidade por situações de alcance é imputável aos trabalhadores que procedem à 

emissão e cobrança da receita, devendo, no entanto, o responsável pela Tesouraria, no desempenho 

das suas funções, proceder ao controlo e apuramento das importâncias entregues; 

5.7.8 - A responsabilidade por situações de alcance é imputável ao responsável pela Tesouraria, 

quando, no desempenho das suas funções de gestão, controlo e apuramento das importâncias, se con-

cluir ter procedido com dolo; 
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5.7.9 - É responsabilidade dos trabalhadores dos postos de cobrança procederem às diligências neces-

sárias quando se verifiquem situações de diferença no apuramento diário das contas, assegurando a 

reposição do valor em falta bem como a entrega do montante apurado a mais, que reverterá para os 

cofres da entidade. 

 

6 - Requisitos e procedimentos específicos de abertura e controlo das contas bancárias 

6.1 - A abertura de contas bancárias é sujeita a autorização a deliberação do órgão executivo, sob 

proposta do Presidente da Câmara Municipal ou seu substituo legal, devendo as mesmas ser tituladas 

a favor da entidade e movimentadas simultaneamente pelo trabalhador afeto ao serviço de tesouraria e 

pelo presidente do Órgão Executivo, ou por outro qualquer membro deste órgão uma vez atribuídas 

competências delegadas para o efeito, nos termos do ponto 2.9.10.1.2 do POCAL; 

6.2 - Nos casos de verbas de receitas legalmente consignadas, bem como de verbas de operações de 

Tesouraria, deverão ser abertas contas bancárias exclusivamente para tais movimentações; 

6.3 - O serviço de contabilidade deverá inserir a nova conta na aplicação de suporte à contabilidade, 

nomeadamente na classe 1 do PCM, consoante a tipologia da conta bancária. As referidas contas de-

vem ser desagregadas por instituição financeira e por conta bancária; 

6.4 - Deverão ser criadas contas bancárias próprias para as movimentações das operações de Tesou-

raria (a desagregar na conta 12 do PCM), dos depósitos consignados (a desagregar na conta 13.2 do 

PCM) e das garantias e cauções (a desagregar na conta 13.2 do PCM); 

6.5 - Quando o valor de garantias e cauções seja obtido por via de retenção no ato do pagamento de 

uma despesa, os valores retidos devem ser transferidos para a conta bancária específica para esse 

efeito, sendo que os respetivos valores contabilizados como operações de Tesouraria em nome do 

prestador; 

6.6 - A Tesouraria deverá manter as contas bancárias, permanentemente atualizadas; 

6.7 - Mensalmente deverão ser realizadas reconciliações bancárias, pelo serviço de contabilidade, por 

forma a analisar os fluxos monetários entre a entidade e as entidades bancárias ou entre os pagamentos 

e recebimentos e seu desfasamento; 

6.8 - Quando se verifiquem diferenças nas reconciliações bancárias, estas, deverão ser averiguadas e 

prontamente regularizadas e caso necessário, informar. 

 

7 - Requisitos e procedimentos de controlo específicos da constituição e execução do Fundo 

Fixo 

7.1 - A Portaria n.º 189/2016, de 14 de julho, refere-se ao Fundo de Maneio (FM) (nomenclatura em 

POCAL) como Fundo Fixo, sendo que este se destina apenas ao pagamento de pequenas despesas 

consideradas, exclusivamente, urgentes e inadiáveis; 

7.2 - Os Fundos Fixos são constituídos no início de cada ano económico, sob prévia deliberação do 

Órgão Executivo, dos montantes a atribuir a cada unidade orgânica municipal; 
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7.3 - A gestão dos Fundos Fixos, obedece às disposições legais em vigor e ao Regulamento próprio 

designado para o efeito, tendo-se em consideração alguns pressupostos, nomeadamente: 

7.3.1 - Os Fundos Fixos são individuais e cada titular é responsável pela sua guarda, utilização e repo-

sição, até 31 de dezembro de cada ano; 

7.3.2 - No PCM são criadas pelo serviço de contabilidade, as subcontas necessárias da conta 118 - 

Fundo Fixo, tantas quantos os fundos constituídos, desagregando por serviço e detentor; 

7.3.3 - Cada Fundo Fixo deverá ser reconstituído mensalmente, mediante a entrega de documentos 

justificativos das despesas efetuadas, faturas ou documentos equivalentes com evidência da quitação, 

nomeadamente através da entrega de recibo ou documento equivalente, devendo ser registado com-

promisso pelo valor integral mensal definido para o Fundo Fixo, sujeito à existência de fundos disponí-

veis determinados de acordo com as regras da LCPA. 
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MCI.08 — Contabilidade de Gestão 
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Abreviaturas e Acrónimos 

 

ABC - Custeio baseado nas atividades (Activity-Based Costing) 

LEO - Lei de Enquadramento Orçamental 

NCP - Norma de Contabilidade Pública SCG — Sistema de Contabilidade de Gestão 
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1 - Objetivo 

1.1 - O objetivo do presente Manual de Controlo Interno - MCI.08 - Contabilidade de Gestão é o de 

estatuir princípios e procedimentos de controlo interno que visam: 

1.1.1 - O aprimoramento do Sistema de Contabilidade de Gestão (SCG), definindo os requisitos gerais 

para a sua apresentação, dando orientações para a sua estrutura e desenvolvimento e prevendo requi-

sitos mínimos obrigatórios para o seu conteúdo e divulgação; 

1.1.2 - O tratamento contabilístico do custo corresponde à reclassificação dos gastos por funções, ativi-

dades, programas, objetivos ou outra finalidade de interesse para a entidade e utilizadores externos; 

1.1.3 - Assegurar a manutenção de um SCG abrangente, compatível e integrado, que contribua para a 

prossecução dos seguintes objetivos: 

1.1.3.1 - Compreender como a contabilidade de gestão pode ser usada para apoiar os processos inter-

nos da gestão pública (vertente interna) e contribuir para os propósitos de responsabilização pela pres-

tação de contas (vertente externa); 

1.1.3.2 - Facilitar a implementação da contabilidade de gestão por todas as entidades públicas; 

1.1.3.3 - Explicitar os vários conceitos de custos que podem ser aplicados para satisfazer as necessi-

dades de informação das diversas partes interessadas e os processos de contabilidade de gestão rela-

cionados; 

1.1.3.4 - Estabelecer as linhas orientadoras para o desenvolvimento do SCG e da informação a divulgar; 

1.1.3.5 - Permitir uma melhor avaliação da economia, eficiência e eficácia das políticas públicas. 

1.1.4 - Produzir informação relevante e analítica sobre gastos, rendimentos e resultados, para satisfazer 

uma variedade de necessidades de informação dos gestores e dirigentes públicos na tomada de deci-

sões, designadamente nos seguintes domínios (§ 4, NCP 27): 

1.1.4.1 - No processo de elaboração de orçamentos (por exemplo, orçamentos por atividades, produ-

tos ou serviços), nomeadamente quando se utiliza o orçamento base zero, por programas ou por obje-

tivos; 

1.1.4.2 - Nas funções de planeamento e controlo, e na justificação para um plano de redução de custos; 

1.1.4.3 - Na determinação de preços, tarifas e taxas, como é o caso das entidades do setor local, cujos 

preços e taxas devem estar justificados pelo seu custo; 

1.1.4.4 - No apuramento do custo de produção de ativos fixos ou de bens e serviços; 

1.1.4.5 - Na mensuração e avaliação de desempenho (economia, eficiência, eficácia e qualidade) de 

programas; 

1.1.4.6 - Na fundamentação económica de decisões de gestão como, por exemplo, para justificar a 

entrega de determinados serviços a entidades externas ou para fundamentar o valor de comparticipação 

do Estado em serviços praticados a preços inferiores ao custo ou preço de mercado. 

1.2 - O presente Manual de Controlo Interno relacionado com a contabilidade de gestão aplica-se a 

todos os serviços da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro; 
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1.3 - Compete ao serviço responsável pela contabilidade de gestão os procedimentos relacionados com 

a gestão e organização do SCG. 

 

2 - Enquadramento normativo e requisitos gerais. 

2.1 - A nova Lei de Enquadramento Orçamental (LEO) consagra que o sistema contabilístico compre-

ende uma contabilidade orçamental, uma contabilidade financeira e uma contabilidade de gestão, nos 

termos da normalização contabilística em vigor; 

2.2 - O SNC-AP é constituído pelos subsistemas de contabilidade orçamental, de contabilidade finan-

ceira e de contabilidade de gestão, sendo que esta última se encontra prevista na NPC 27; 

2.3 - A contabilidade de gestão permite avaliar o resultado das ações (atividades e projetos) que contri-

buam para a realização das políticas públicas e o cumprimento dos objetivos em termos de serviços a 

prestar aos cidadãos; 

2.4 - A NCP 27 - Contabilidade de Gestão estabelece: 

2.4.1 - A base para o desenvolvimento de um SCG nas Administrações Públicas, definindo os requisitos 

gerais para a sua apresentação, dando orientações para a sua estrutura e desenvolvimento e prevendo 

requisitos mínimos obrigatórios para o seu conteúdo e divulgação; 

2.4.2 - O tratamento contabilístico do custo corresponde à reclassificação dos gastos por funções, ativi-

dades, programas, objetivos ou outra finalidade de interesse para a entidade e utilizadores externos. 

2.5 - A Câmara Municipal de Oliveira do Bairro aplica o sistema de custeio total, sistema que imputa aos 

produtos ou atividades finais todos os gastos diretos e indiretos, com exceção dos gastos não recorren-

tes (os custos não incorporáveis devem ser uma exceção e devidamente justificada a sua não incorpo-

ração). 

 

3 - Requisitos e procedimentos de controlo específicos do sistema ABC 

3.1 - A NCP 27 recomenda a utilização do sistema de custeio ABC (Activity-Based Costing - custeio 

baseado nas atividades), o qual se caracteriza pela imputação dos custos às atividades (principais e 

auxiliares) desenvolvidas para satisfazer as necessidades dos cidadãos/ clientes. Ou seja, o pressu-

posto básico é que são as atividades que consomem os recursos e não os produtos; 

3.2 - Os gastos diretos são imputados a cada atividade ou serviço à medida que os recursos vão sendo 

consumidos/utilizados (matérias-primas e outros materiais diretos, fornecimentos e serviços externos, 

mão de obra, outros gastos de funcionamento, etc.); 

3.3 - Os gastos com o pessoal e utilização de máquinas e viaturas afetas a mais do que uma atividade 

ou serviço (como o pessoal que exerce funções de direção de serviço, formação, supervisão, etc.) de-

vem, por regra, ser imputados às atividades em função das horas desenvolvidas para cada atividade ou 

serviço; 
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3.4 - Os gastos indiretos que são comuns a dois ou mais objetos de custo devem ser imputados ado-

tando-se um critério de repartição (p.e., o critério das horas de atividade consumidas pelas atividades 

utilizadoras desses recursos, área, n.º de trabalhadores, unidades produzidas, etc.). Assim, um serviço 

prestado que consume mais recursos (p.e., mão de obra) também receberá uma maior percentagem de 

gastos indiretos; 

3.5 - O Manual de Implementação do SNC-AP divulgado pela Comissão de Normalização Contabilística 

sugere uma estrutura para o plano de contas da Classe 9 para o subsistema da contabilidade de gestão, 

conforme a NCP 27, tendo em vista a imputação de todos os tipos de gastos e rendimentos possíveis 

no âmbito das atribuições e competências a que a entidade está incumbida pela Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro e alterações seguintes; 

3.6 - A conta 94 - Custos por atividades/funções, sugerida no Manual de Implementação, visa dar cum-

primento aos requisitos da NCP 27 para a utilização do sistema de custeio ABC, sendo que esta conta 

deve ser desdobrada pelas diferentes funções e/ou atividades da entidade, quer sejam principais, quer 

sejam auxiliares ou de suporte. 

 

4 - Requisitos e procedimentos de controlo específicos da contabilidade de gestão 

4.1 - A macroestrutura concetual do SCG é operacionalizada e garantida pelo serviço responsável pela 

contabilidade de gestão; 

4.2 - O serviço responsável pela contabilidade de gestão tem como missão organizar e manter a opera-

cionalidade do SCG da Autarquia, promovendo um contínuo e sustentado reporte da performance eco-

nómica como suporte à tomada de decisão; 

4.3 - Compete ao serviço responsável pela contabilidade de gestão: 

4.3.1 - Superintender e zelar pela operacionalização e manutenção do SCG; 

4.3.2 - Administrar o módulo de suporte à contabilidade de gestão na aplicação informática utilizada pela 

entidade, garantindo a adequada parametrização e homogeneização da informação, o nível de forma-

ção dos intervenientes e o atempado e oportuno registo de todas as operações; 

4.3.3 - No âmbito do ponto anterior, efetuar as conferências/fechos, preferencialmente, trimestrais, da 

contabilidade de gestão; 

4.3.4 - Coordenar funcionalmente a ação dos gestores e operadores no domínio do SCG; 

4.3.5 - Auxiliar, se possível, na elaboração de estudos e pareceres de natureza económica como suporte 

à tomada de decisão, designadamente o reporte de atividades; 

4.3.6 - Auxiliar na fundamentação económica, quando necessário, do valor base dos preços ou das 

taxas municipais quando calculadas com base no custo da atividade pública local integrando as equipas 

multidisciplinares que venham a ser designadas para o efeito; 

4.3.7 - Colaborar na definição das políticas, mecanismos e indicadores de controlo de gestão da enti-

dade e assegurar a sua implementação; 
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4.3.8 - Colaborar ativamente na definição das medidas e ações corretivas que permitam a melhoria do 

desempenho económico da entidade; 

4.3.9 - Colaborar na elaboração do Relatório de Gestão, na componente relacionada com a contabili-

dade de gestão; 

4.3.10 - Outras competências que lhe venham a ser superiormente cometidas. 

 

5 - Requisitos e procedimentos de controlo específicos com a produção de ativos fixos 

5.1 - O apuramento dos custos das obras realizadas por recurso a administração direta, cujo objeto seja 

uma obra de construção (a novo) ou uma obra de grande reparação de bens destinados ao investimento 

da entidade, é obrigatório nos termos do presente ponto sem prejuízo das demais disposições aplicá-

veis; 

5.2 - Por cada obra, entendida como operação de nova construção ou grande reparação, deve ser criado 

um centro de custo específico para a obra na conta 95 — Custo de Produção de Ativos Fixos, de forma 

a imputar os respetivos custos diretos (p.e., custo de materiais, custo de mão-de-obra, custo das Má-

quinas e/ou Viaturas, etc.); 

5.3 - Após a conclusão da obra, para que possam ser capitalizados os custos apurados no centro de 

custos criados para essa obra, deverá o serviço responsável pela contabilidade de gestão reportar o 

valor total da obra ao serviço responsável pela gestão financeira para que este registe o movimento 

contabilístico na conta 4 onde se deve inventariar o bem (no caso de se tratar da construção de um bem 

novo) ou da conta onde se encontrar inventariado o bem intervencionado (no caso de a obra ser uma 

grande reparação ao um bem do património já existente) por contrapartida da conta 74 — Trabalhos 

para a própria entidade; 

5.4 - Após o registo contabilístico efetuado, deve ser remetida a informação ao serviço responsável pela 

gestão do património para inventariação do bem ou da grande reparação na aplicação de suporte ao 

património. 

 

6 - Requisitos e procedimentos de controlo específicos de divulgações (relato financeiro e rela-

tório de gestão) 

6.1 - O SCG deve proporcionar informação útil aos responsáveis da entidade para efeitos de acompa-

nhamento das operações e de tomada de decisões sobre o futuro; 

6.2 - Para efeitos do relato financeiro anual, a informação da contabilidade de gestão a incluir no relato 

financeiro anual, deve corresponder ao exercício económico da informação obtida do sistema de conta-

bilidade orçamental e do sistema de contabilidade financeira, por regra coincidente com o ano civil; 

6.3 - Os documentos de prestação de contas (relato financeiro de finalidades gerais) devem divulgar 

informação sobre avaliação de desempenho e avaliação por programas, sobre os custos tendo por base 

a informação disponibilizada pelo SCG (NCP 27); 
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6.4 - Apesar de alguma informação obtida fazer parte do relato financeiro de periodicidade anual, a 

contabilidade de gestão é essencialmente uma ferramenta de apoio à gestão, pelo que deve dar infor-

mação, sempre que se considere necessário, sobre os custos das principais atividades e desvios em 

relação ao previsto; 

6.4.1 - Os relatórios relativos ao SCG, quando elaborados, devem ser compreensíveis para o nível su-

perior de gestão e para a gestão operacional e incluir, sempre que se considere relevante: 

6.4.2 - Os gastos por outputs finais; 

6.4.3 - Os gastos controláveis por cada unidade envolvida na produção de outputs; 

6.4.4 - Comparação entre os gastos reais e os planos e orçamentos, e comparar os custos reais com 

períodos anteriores. 

6.5 - A fim de dar cumprimento, particularmente, aos requisitos referidos na NCP 27, o Manual de Im-

plementação do SNC-AP, elaborado pela Comissão de Normalização Contabilística, apresenta os se-

guintes modelos, indicativos, de mapas finais: 

6.5.1 - Resultados por funções (Quadro 1); 

6.5.2 - Resultados por produtos vendidos ou serviços prestados no período (Quadro 2); 

6.5.3 - Custos por atividades, incluindo informação da subactividade e das bases de repartição (Quadro 

3); 

6.5.4 -  Gastos de produção por produtos e serviços finais, incluindo desvios (Quadro 4); 

6.5.5 - Rendimentos e gastos ambientais (Quadro 5); 

6.5.6 - Rendimentos gerais e gastos não incorporados (Quadro 6). 

6.6 - O Relatório de Gestão, com respeito à contabilidade de gestão, deve divulgar, por cada bem, 

serviço ou atividade final, a seguinte informação (NCP 27): 

6.6.1 - Custos diretos e indiretos de cada bem, serviço e atividade; 

6.6.2 - Rendimentos diretamente associados aos bens, serviços e atividades (se existirem); 

6.6.3 - Custos totais do exercício económico e custo total acumulado de atividades, produtos ou serviços 

com duração plurianual, ou não coincidente com o exercício económico; 

6.6.4 - Objetos de custos finais para os quais se determinou o custo total, os critérios de imputação dos 

custos indiretos utilizados e os custos não incorporados (§ 34, NCP 27). 

6.7 - A entidade deve divulgar mapas de informação indicando o custo direto e indireto e o respetivo 

rendimento associado (se existir), por cada: 

6.7.1 - Bem produzido ou serviço prestado; 

6.7.2 - Função, unidade, departamento ou atividade; 

6.7.3 - Bem ou serviço pelo qual é praticado um preço ou cobrada uma taxa, indicando os respetivos 

rendimentos obtidos e resultados económicos (NCP 27). 

6.8 - Os mapas que se referem nos pontos anteriores, devem ser adaptados às necessidades e infor-

mação necessária e disponível. 
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6.9 - A contabilidade de gestão é essencialmente uma ferramenta de apoio à gestão, pelo que deve dar 

informação constante sobre os custos das principais atividades e desvios em relação ao previsto; 

6.10 - Outros mapas podem ser elaborados de forma a dar cumprimento aos objetivos de divulgação de 

informação da contabilidade de gestão estabelecidos na NCP 27; 

6.11 - A responsabilidade pela preparação do reporte da contabilidade de gestão é do serviço respon-

sável pela contabilidade de gestão; 

6.12 - As necessidades de informação para a criação de novas atividades no plano de contas da conta-

bilidade de gestão são definidas anualmente aquando da preparação do orçamento da entidade, sendo 

o SCG adotado em conformidade. 
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MCI.09 — Recursos Humanos 

Anexo IX da Norma de Controlo Interno 

Câmara Municipal de Oliveira do Bairro 
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1 - Objetivo 

1.1 - O objetivo do presente Manual de Controlo Interno - MCI.09 - RECURSOS HUMANOS é o de 

estatuir princípios e procedimentos de controlo interno que visam: 

1.1.1 - Obter um cadastro atualizado do quadro de pessoal; 

1.1.2 - Assegurar que os encargos assumidos estão devidamente justificados por documentos suporte; 

1.1.3 - A segregação de tarefas (cadastro, controlo de presenças, processamento de vencimentos, apro-

vação e pagamento). 

 

2 - Enquadramento normativo e requisitos gerais 

2.1 - A gestão dos recursos humanos, obedece às disposições legais em vigor e aos regulamentos ou 

disposições internas da entidade. 

 

3 - Requisitos e procedimentos de controlo específicos dos recursos humanos 

3.1 - O serviço responsável pela gestão de recursos humanos procede, anualmente, ao levantamento 

das necessidades de pessoal da entidade, de forma a planear eventuais ajustamentos ao mapa de 

pessoal que se tornem necessários em função dos objetivos definidos pelo executivo e dos recursos 

financeiros disponíveis; 

3.2 - A admissão de pessoal para a entidade, seja qual for a modalidade de que se revista, carece de 

prévia autorização do órgão competente; 

3.3 - As admissões devem ser sempre precedidas dos formalismos adequados à forma de que se re-

vestem, nos termos da legislação em vigor, e de informação relativa à disponibilidade orçamental; 

3.4 - Para cada trabalhador deve existir um processo individual, devidamente organizado e atualizado 

que agregue toda a informação necessária ao correto conhecimento da sua situação profissional; 

3.5 - Apenas têm acesso ao processo individual do trabalhador, para além do próprio, o Presidente da 

Câmara e o serviço responsável pela gestão de recursos humanos que necessitem da informação ali 

contida para levar a efeito as tarefas que lhes estão cometidas; 

3.6 - A mobilidade interna, independentemente da modalidade que revista, deverá ser sempre realizada 

através do serviço responsável pela gestão de recursos humanos, depois de ouvidos os interessados, 

e autorizada superiormente, devendo ser refletida nas dotações orçamentais adequadas; 

3.7 - Compete aos titulares de cargos dirigentes, nos termos do respetivo estatuto, verificar da existência 

de situações de acumulação de funções não autorizadas, bem como fiscalizar o cumprimento das ga-

rantias de imparcialidade no desempenho de funções públicas; 

3.8 - A acumulação de funções pode ocorrer desde que sejam observados os requisitos legalmente 

definidos mediante autorização do Presidente da Câmara ou do Vereador ou dirigente em quem tenha 

sido delegada tal competência; 

3.9 - A autorização da acumulação de funções é sempre precedida da auscultação da chefia imediata 

do requerente e de parecer a emitir pelo serviço responsável pela gestão de recursos humanos; 
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3.10 - É elaborado anualmente o Balanço Social com base na legislação em vigor pelo serviço respon-

sável pela gestão de recursos humanos. 

 

4 - Requisitos e procedimentos de controlo específicos do processamento de remunerações e 

outros abonos 

4.1 - Compete ao serviço responsável pela gestão de recursos humanos o processamento das despesas 

com remunerações, trabalho suplementar, ajudas de custo, deslocações, incluindo as efetuadas em 

viatura própria, abonos para falhas e outros abonos e suplementos; 

4.2 -  As ordens de pagamento relativas a vencimentos, são emitidas mensalmente pelo serviço respon-

sável pela área financeira; 

4.3 - Para assegurar que os limites legais a que o trabalho suplementar está sujeito não são ultrapas-

sados, a autorização de trabalho suplementar deve ser precedida de informação prestada pelo serviço 

responsável pela gestão de recursos humanos quanto ao cumprimento daqueles limites; 

4.4 - As folhas de trabalho suplementar, devidamente visadas pelo trabalhador e pelo superior hierár-

quico, acompanhadas da autorização prévia da sua realização, devem ser entregues no serviço respon-

sável pela gestão de recursos humanos; 

4.5 - O serviço responsável pela gestão de recursos humanos, só deve processar trabalho suplementar 

devidamente autorizado; 

4.6 - As ajudas de custo, deslocações e alojamento dos trabalhadores são discriminadas exclusiva-

mente através do preenchimento do boletim itinerário, que deve ser entregue no serviço responsável 

pela gestão de recursos humanos, acompanhado da autorização para a realização da mesma; 

4.7 - As deslocações em viatura própria só poderão ser efetuadas após prévia autorização do Presidente 

da Câmara, Vereador ou dirigente com competências delegadas. A autorização deve acompanhar o 

boletim itinerário, quando for o caso; 

4.8 - O boletim itinerário é assinado pelo trabalhador, visado pela chefia direta e despachado pelo Pre-

sidente da Câmara ou Vereador com competências delegadas; 

4.9 - Os mapas de vencimentos e respetivas folhas devem ser conferidos por trabalhador distinto da-

quele que os elabora, mediante confronto com os respetivos documentos de suporte; 

4.10 - Mensalmente, deve ser entregue a cada trabalhador um recibo de vencimento com a discrimina-

ção dos valores que o integram e dos descontos efetuados; 

4.11 - Mensalmente, deve ser realizada reconciliação dos valores retidos na fonte e do pagamento das 

mesmas às entidades competentes pelo serviço responsável pela gestão financeira. 
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MCI.10 — Prestação de Contas 

Anexo X da Norma de Controlo Interno 
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1 - Objetivo 

1.1 - O objetivo do presente Manual de Controlo Interno - MCI.10 - Prestação de Contas é o de estatuir 

princípios e procedimentos que: 

1.1.1 - Promovam a participação e responsabilização dos serviços na elaboração dos documentos de 

prestação de contas; 

1.1.2 - Assegurem o cumprimento das regras instituídas no SNC-AP; 

1.1.3 - Fomentem uma gestão dinâmica dos documentos de prestação de contas, pela instituição de 

mecanismos de análise e reporte pelos diversos serviços. 

 

2 -  Enquadramento normativo e requisitos gerais 

2.1 - O RFALEI consagra os requisitos dos documentos de prestação de contas; 

2.2 - A Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas (LOPTC), aprovada pela Lei n.º 98/97 de 

26 de agosto, na sua redação atual, consagra alguns princípios e requisitos relativos à prestação de 

contas, nomeadamente: 

2.2.1 - As contas são prestadas por anos económicos e elaboradas pelos responsáveis da respetiva 

gerência ou, se estes tiverem cessado funções, por aqueles que lhes sucederem, sem prejuízo do dever 

de recíproca colaboração; 

2.2.2 - Sempre que dentro de um ano económico houver substituição do responsável ou da totalidade 

dos responsáveis máximos pela Autarquia, as contas são prestadas em relação a cada gerência, sendo 

o prazo para apresentação das contas, de 45 dias a contar da data de substituição; 

2.2.3 - Sem ocorrência de disposição legal contrária, as contas são remetidas ao Tribunal até 30 de abril 

do ano seguinte àquele a que respeitam; 

2.2.4 - As contas são elaboradas e documentadas de acordo com as instruções aprovadas pelo Tribunal 

de Contas. 

2.3 - A Estrutura e Conteúdo das Demonstrações Financeiras no SNC-AP encontra-se normalizada na 

NCP 1, que estabelece as bases para os documentos de prestação de contas, na preparação de um 

conjunto completo de demonstrações financeiras (individuais e consolidadas); 

2.4 - A NCP 26 — Contabilidade e Relato Orçamental, regula a contabilidade orçamental, estabelecendo 

as orientações para a preparação e apresentação das demonstrações orçamentais; 

 

3 - Requisitos e procedimentos de controlo específicos dos documentos da prestação de contas 

3.1 - De acordo com a NCP 1 e NCP26 do SNC-AP, a entidade deve preparar demonstrações financei-

ras e orçamentais, respetivamente: 

3.1.1 - Demonstrações financeiras: 

3.1.1.1 - Balanço - com reflexo dos ativos e passivos, classificados em correntes e não correntes; 

3.1.1.2 - Demonstração de resultados por natureza - com reflexo de todos os itens de rendimentos e 

gastos reconhecidos no período; 
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3.1.1.3 - Demonstração das alterações no património líquido - que evidencie o resultado do período, os 

rendimentos e gastos e o seu total, com evidência das alterações de políticas contabilísticas e correções 

de erros reconhecidos; 

3.1.1.4 - Demonstração dos fluxos de caixa - que demonstre a capacidade da Autarquia em gerar 

fluxos de caixa no futuro e de financiar as alterações introduzidas no âmbito e natureza das suas ativi-

dades; 

3.1.1.5 - Anexo às demonstrações financeiras - informação a divulgar de acordo as divulgações que se 

considerem necessárias efetuar, obedecendo à numeração sequencial, apresentada no Modelo de No-

tas Explicativas às Demonstrações Financeiras. 

3.1.2 - Demonstrações orçamentais de relato: 

3.1.2.1 - Demonstração de desempenho orçamental - evidenciando as importâncias relativas a todos os 

recebimentos e pagamentos ocorridos no período contabilístico; 

3.1.2.2 - Demonstração de execução orçamental da receita - de forma a permitir o controlo da execução 

orçamental da receita, durante o período contabilístico, com as receitas desagregadas de acordo com 

as contas do Plano de Contas Multidimensional usadas no orçamento; 

3.1.2.3 - Demonstração de execução orçamental da despesa - de forma a permitir o controlo da execu-

ção orçamental da despesa durante o período contabilístico, com as despesas desagregadas de acordo 

com as contas do Plano de Contas Multidimensional usadas no orçamento; 

3.1.2.4  - Demonstração da execução do Plano Plurianual de Investimentos (PPI) - demonstrando o 

controlo de execução anual do PPI, facultando informação relativa a cada programa e projeto de inves-

timento; 

3.1.2.5  - Anexo às demonstrações orçamentais, que inclui: 

3.1.2.5.1 - Alterações orçamentais da receita; 

3.1.2.5.2 -  Alterações orçamentais da despesa; 

3.1.2.5.3 - Alterações ao plano plurianual de investimentos; 

3.1.2.5.4 - Operações de tesouraria; 

3.1.2.5.5 - Contratação administrativa - Situação dos contratos; 

3.1.2.5.6 - Contratação administrativa - Adjudicações por tipo de procedimento; 

3.1.2.5.7 - Transferências e subsídios - Receita; 

3.1.2.5.8 - Transferências e subsídios - Despesa; 

3.1.2.5.9 - Outras divulgações que se considerem relevantes. 

3.2 - Adicionalmente aos pontos anteriores, deverá ser incluída informação relativa à Contabilidade de 

Gestão, de acordo com o previsto na NCP 27 do SNC-AP, contendo informação relativa a custos diretos, 

indiretos e rendimentos de bens, serviços e atividades (se existirem); 

3.3 - A Instrução n.º 1/2019 do Tribunal de Contas — Prestação de Contas em SNC-AP, prescreve a 

necessidade, para além dos documentos elencados, serem elaborados, quando aplicável: 

3.3.1 - Balancete analítico da contabilidade orçamental e financeira (classe 0 à 8) - mês 14; 
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3.3.2 - Balancete analítico da contabilidade orçamental e financeira (classe 0 à 8) - mês 13; 

3.3.3 - Dívidas a terceiros por antiguidade dos saldos; 

3.3.4 - Encargos contratuais; 

3.3.5 - Relação nominal de responsáveis pela execução financeira e/ou orçamental no período de relato; 

3.3.6 - Responsáveis pelas demonstrações financeiras (SNC-AP) - elaboração - apresentação e divul-

gação - aprovação; 

3.3.7 - Caracterização da entidade; 

3.3.8 - Mapa dos investimentos financeiros; 

3.3.9 - Mapas de acumulação de funções; 

3.3.10 - Certidões ou extratos dos saldos bancários reportados ao fim do exercício e dos juros obtidos 

no exercício; 

3.3.11 - Reconciliações e síntese das reconciliações bancárias; 

3.3.12 - Divulgação do inventário e património; 

3.3.13 - Dívida total; 

3.3.14 - Transferência de competências de órgãos do Estado; 

3.3.15 -  Delegação de competências do Município; 

3.3.16 - Mapa de empréstimos. 

 

4 - Requisitos e procedimentos de controlo específicos da organização e aprovação das contas 

4.1 - A elaboração e organização dos documentos de relato financeiro da Câmara Municipal de Oliveira 

do Bairro devem, salvo disposição contrária, obedecer ao estipulado na NCP 1; 

4.2. - Os documentos de Prestação de Contas são organizados pelo serviço responsável pela gestão 

financeira; 

4.3 - Na sequência do ponto anterior, os serviços respetivos devem remeter ao serviço responsável pela 

gestão financeira, até à data definida pelo último, todos os elementos que lhes sejam solicitados; 

4.4 - Os documentos que constituem a prestação de contas deverão ser enviados para aprovação pelo 

órgão Executivo, no cumprimento dos prazos legais estipulados; 

4.5 - Tal como previsto no RFALEI, os documentos de prestação de contas são remetidos ao órgão 

Deliberativo para apreciação juntamente com a certificação legal das contas e o parecer sobre as mes-

mas apresentados pelo revisor oficial de contas ou sociedade de revisores oficiais de contas; 

4.6 - Após aprovação pelo órgão Executivo e independentemente da aprovação do órgão Deliberativo, 

os documentos de prestação de contas são enviados ao Tribunal de Contas, por prestação eletrónica 

de contas e às diversas entidades previstas na Lei, dentro do prazo legalmente estipulado. 
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5 - Requisitos e procedimentos de controlo específicos da prestação de contas intercalar 

5.1 - As contas são prestadas por anos económicos que coincidem com o ano civil; 

5.2 - A entidade prepara, sempre que possível, no fim do primeiro semestre do ano económico, demons-

trações orçamentais e financeiras individuais, de forma a remeter ao Órgão Executivo e Deliberativo, 

respetivamente; 

5.3 - Os procedimentos para elaboração, conferência e remessa são idênticos aos definidos para a 

prestação de contas regular. 

 

6 - Requisitos e procedimentos de controlo específicos da divulgação das contas 

6.1 - Na prossecução do princípio da transparência da gestão financeira, orçamental e patrimonial, sem 

prejuízo do legalmente estabelecido, nomeadamente no RFALEI, a Câmara Municipal de Oliveira do 

Bairro deve proceder à publicação no seu sítio da internet dos documentos de prestação de contas, 

após aprovação dos mesmos pelo órgão Executivo e ainda após a apreciação do órgão Deliberativo; 

6.2 - Cabe ao serviço responsável pela gestão financeira assegurar a remessa dos documentos de 

prestação de contas às entidades determinadas por Lei e também a sua publicação pelas formas legal-

mente previstas. 
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MCI.11 — Auditoria 

Anexo XI da Norma de Controlo Interno 

Câmara Municipal de Oliveira do Bairro 
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Abreviaturas e Acrónimos 

 

IGF - Inspeção-Geral de Finanças 

MCI -  Manual de Controlo Interno 

NCI - Norma de Controlo Interno 

NCP -  Norma de Contabilidade Pública 

PRGCIC - Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, incluindo os de Corrupção e Infrações Conexas 

RFALEI - Regime Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais SNC-AP - Sis-

tema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas SCI - Sistema de Controlo 

Interno 

TC - Tribunal de Contas 
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1 - Objetivo 

1.1 - O objetivo do presente Manual de Controlo Interno - MCI.11 - Auditoria é o de determinar princípios 

e procedimentos que permitam analisar e verificar: 

1.1.1 - A salvaguarda dos ativos; 

1.1.2 - A legalidade e a regularidade das operações; 

1.1.3 - A integridade e execução dos registos contabilísticos; 

1.1.4 - A eficácia da gestão e a qualidade da informação. 

 

2 - Enquadramento normativo e requisitos gerais 

2.1 - Este manual obedece aos requisitos legais aplicáveis, nomeadamente: 

2.1.1 - O RFALEI; 

2.1.2 - O SNC-AP; 

2.1.3 - Os Princípios Fundamentais de Auditoria do Setor Público da INTOSAI - International Standards 

of Supreme Audit Institutions, estabelecidos pela ISSAI 100; 

2.1.4 - As Normas Internacionais para a Prática Profissional de Auditoria Interna, estabelecidas pelo IIA 

- Institute of Internal Auditors. 

2.2 - Auditoria é uma atividade independente, de avaliação objetiva e destinada a acrescentar valor e 

aumentar a fiabilidade das informações financeiras da entidade; 

2.3 O Órgão Deliberativo pode estabelecer procedimentos, pontuais ou permanentes, de fiscalização 

que permitam o exercício adequado da sua competência, através do recurso a auditorias independen-

tes; 

2.4 - Para efeitos do previsto no número anterior, o Órgão Executivo deve facultar os meios e informa-

ções necessários aos objetivos a atingir, de acordo com o definido pelo Órgão Deliberativo. 

 

3 - Requisitos e procedimentos de controlo de auditoria interna 

3.1 - No âmbito da Auditoria Interna deve, o serviço responsável por esta ou, na sua ausência, o serviço 

a designar pelo órgão Executivo; 

3.1.1 - Avaliar o cumprimento do estabelecido na Norma de Controlo Interno em vigor, e reunir as res-

petivas conclusões, de forma a uma maior eficiência e eficácia da sua função, para a entidade; 

3.1.2 - Avaliar o cumprimento do Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, incluindo os de Corrupção 

e Infrações Conexas (PRGCIC), incluindo os de corrupção e infrações conexas e reunir as conclusões 

sobre a sua aplicação e eficiência; 

3.1.3 - Verificar o cumprimento das disposições legais em vigor, aplicáveis à data de auditoria; 

3.1.4 - Verificar o cumprimento dos Regulamentos Municipais, por parte dos serviços, sempre que se 

considerar adequado e necessário; 

3.1.5 - Assegurar que a informação orçamental, financeira e patrimonial é fidedigna e íntegra; 
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3.1.6 - Rever os meios utilizados para salvaguarda e custódia dos ativos, devendo aplicar os procedi-

mentos de controlo interno recomendados nas respetivas áreas (v.g. inspeções físicas, reconciliações, 

contagens); 

3.1.7 - Sempre que, no âmbito das auditorias internas, se realize a contagem dos montantes sob res-

ponsabilidade da Tesouraria ou validação de saldos de contas de terceiros, o Presidente do Órgão 

Executivo, mediante requisição do auditor, deve dar instruções às instituições de crédito e visar docu-

mentos de circularização a terceiros para que forneçam àqueles diretamente todos os elementos de que 

necessitem para o exercício das suas funções; 

3.1.8 - Acompanhar as auditorias externas, quer da Inspeção-Geral de Finanças (IGF) e do Tribunal de 

Contas (TC), quer de outras entidades de auditoria; 

3.1.9 - Sempre que possível, os responsáveis pela auditoria deverão elaborar um Plano de Auditoria, 

do qual deverá resultar um relatório final com as respetivas conclusões; 

3.2 - Em termos gerais, para o desempenho das funções supramencionadas devem ser realizados, 

quando aplicável: 

3.2.1 - Testes substantivos: às transações e saldos, onde se incluem as conciliações de contas bancá-

rias, de clientes, de fornecedores, do Estado e de outros devedores e credores, as confirmações entre 

contas de imobilizado e registos no cadastro de inventário, ou outros procedi- mentos previstos nos 

manuais de controlo interno das respetivas áreas; 

3.2.2 - Testes de conformidade: para as vendas, prestações de serviços e dívidas a receber (receita), 

compras de bens e serviços e dívidas a pagar e os custos com o pessoal (despesa) ou outros procedi-

mentos previstos nos manuais de controlo interno das respetivas áreas; 

3.3 - Relativamente ao serviço responsável pela auditoria interna, no desempenho das suas funções, 

deverá cumprir os seguintes princípios: 

3.3.1 -  Deverá executar as tarefas com honestidade, diligência e responsabilidade; 

3.3.2 -  Não deverá participar em qualquer atividade ou manter relação que prejudique ou que possa 

prejudicar o seu julgamento imparcial; 

3.3.3 -  Deverá divulgar todos os factos materiais de que tenha conhecimento, os quais, a não serem 

divulgados, podem distorcer a informação das atividades e análise; 

3.3.4 -  Deverá ser prudente na utilização e proteção da informação obtida no desempenho das suas 

atividades; 

3.3.5 -  Não deverá utilizar informação para qualquer benefício próprio. 

 

4 -  Requisitos e procedimentos de controlo de auditoria externa 

4.1 -  As entidades responsáveis pelas auditorias externas são o Tribunal de Contas enquanto Órgão 

Superior de controlo externo, e os órgãos designados de controlo interno, como o caso da Inspeção 

Geral de Finanças (IGF); 
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4.2 - As demonstrações financeiras são auditadas por auditores externos e certificadas pelos mesmos, 

sendo esta entidade nomeada pelo Órgão Deliberativo, sob proposta do Órgão Executivo, de entre re-

visores oficiais de contas ou sociedades de revisores oficiais de contas, nos termos previstos do RFA-

LEI; 

4.3 - Compete ao auditor externo a obrigatoriedade de elaboração dos seguintes documentos, não obs-

tante do que consta em caderno de encargos, aquando da sua contratação: 

4.3.1 -  Certificação Legal de Contas; 

4.3.2 - Parecer de Auditoria. 

4.4 - No âmbito da atividade desenvolvida pela auditoria externa, os serviços da entidade, deverão 

prestar todo o auxílio e colaboração necessária ao auditor externo designado; 

4.5 - O auditor externo pode solicitar para consulta e análise, todos os documentos que necessite para 

o desempenho da sua função, devendo a cedência desses documentos ser realizada, sempre que pos-

sível, no formato digital; 

4.6 - O auditor externo no âmbito do exercício das suas funções pode contactar com os trabalhadores 

que forem designados para o efeito, com a finalidade de solicitar informação complementar e validar 

informações que necessite; 

4.7 - Sempre que, no âmbito das auditorias externas e demais ações de revisão, se realize a contagem 

dos montantes sob responsabilidade da Tesouraria ou validação de saldos de contas de terceiros, o 

Presidente do Órgão Executivo, mediante requisição do auditor, inspetor ou do inquiridor, deve dar ins-

truções às instituições de crédito e visar documentos de circularização a terceiros para que forneçam 

àqueles diretamente todos os elementos de que necessitem para o exercício das suas funções. 
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1 - Objetivo 

1.1 - O objetivo do presente Manual de Controlo Interno — MCI.12 — Sistemas de Informação é o de 

estatuir princípios e procedimentos de controlo que visam o cumprimento adequado dos pressupostos 

de gestão dos ambientes informáticos da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro de forma a permitir: 

1.1.1 - Assegurar o correto funcionamento e desenvolvimento sistemas de informação e infraestruturas 

de suporte tecnológico, por forma a colmatar necessidades identificadas e a suportar eficientemente os 

processos e os serviços da entidade. 

 

2 - Enquadramento normativo e requisitos gerais 

2.1 - O presente MCI tem enquadramento na Lei n.º 46/2018, de 13 de agosto, que estabelece o Regime 

Jurídico da Segurança do Ciberespaço que prevê: 

2.1.1 - Os requisitos de segurança para a Administração Pública, nomeadamente a adoção e cumpri-

mento de medidas técnicas e organizativas adequadas e proporcionais para gerir os riscos que se co-

locam à segurança das redes e sistemas de informação que utilizam; 

2.1.2 - Os procedimentos de notificação de incidentes, estabelecendo que deverá ser notificado o Centro 

Nacional de Cibersegurança quando sucederem incidentes com um impacto relevante na segurança 

das redes e dos sistemas de informação, no prazo definido neste diploma; 

2.1.3 - Na sequência do ponto anterior, para identificar a relevância do impacto de um incidente deverão 

ser tidos em consideração os seguintes fatores: 

2.1.3.1 - Número de utilizadores afetados; 

2.1.3.2  - Duração do incidente; 

2.1.3.3 - Distribuição geográfica, no que se refere à zona afetada pelo incidente. 

2.2 - O serviço responsável pelos sistemas de informação é responsável por proceder ao levantamento 

e análise das necessidades da entidade e consequentemente elaborar planos de desenvolvimento dos 

sistemas de gestão e informação; 

2.3 - No seguimento do ponto anterior, o serviço responsável pelos sistemas de informação é também 

responsável por proceder ao respetivo acompanhamento e controlo da execução dos referidos planos 

de desenvolvimento; 

2.4 - Deverá ser garantida a proteção de dados individuais e a respetiva conformidade das aplicações 

informáticas da entidade, bem como das bases de dados em utilização, no âmbito da legislação em 

vigor relativa à proteção de dados. 

 

3 - Requisitos e procedimentos de gestão de acessos 

3.1 - Compete ao responsável máximo de cada departamento, divisão, serviço ou unidade flexível, da 

Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, propor ao serviço responsável pelos sistemas de informação 

quais os acessos a definir para cada trabalhador nos seguintes moldes: 
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3.1.1 - Cada trabalhador terá acesso às aplicações informáticas que se considerarem necessárias para 

executar as suas funções; 

3.1.2 - O tipo de utilizador, será atribuído dependendo da função do trabalhador e das operações infor-

máticas mais usuais no exercício das suas funções; 

3.1.3 - Cada trabalhador deverá ter uma password única e intransmissível, a qual deve ser escolhida 

pelo próprio e ser apenas do conhecimento deste. 

3.2 - Depois de validada a proposta, o serviço responsável pelos sistemas de informação procede ao 

registo nas aplicações do perfil dos utilizadores registando na proposta a data dessa operação; 

3.3 - Deverá ser instituída uma mudança de password periódica, de modo a evitar o uso indevido de 

login´s; 

3.4 - Aquando da necessidade de alteração de utilizadores, o processo segue o mesmo procedimento 

aplicável à sua definição inicial; 

3.5 - Cada utilizador é responsável pelas suas ações resultantes da interação com qualquer uma das 

componentes do Sistema, procurando garantir a sua boa utilização; 

3.6 - Antes do trabalhador perder o vínculo à Câmara Municipal de Oliveira do Bairro ou mudar de 

serviço, deverá ser avisado o serviço responsável pelos sistemas de informação, com pelo menos, 5 

dias de antecedência, sendo realizados aquando desta os seguintes procedimentos informáticos: 

3.6.1 - Deverá ser realizada uma cópia de segurança de todos os ficheiros guardados no computador 

do funcionário; 

3.6.2 -  Deve ser retirado o acesso ao email (quando aplicável). Ficando este inativo se houver perda 

de vínculo; 

3.6.3 A conta de acesso à rede interna deve ficar em modo inativo por um período de 3 meses e apagada 

após esse período em caso de perda de vínculo. 

 

4 - Requisitos e procedimentos específicos para a segurança das redes e sistemas de informação 

4.1 - Os sistemas informáticos devem conter procedimentos de segurança e de controlo adequados, 

assegurando que o registo automático das operações se processa de forma correta e em tempo opor-

tuno; 

4.2 -  Para cada aplicação deverão ser nomeados, responsáveis pela constituição de cópias de segu-

rança, assim como a periodicidade das mesmas; 

4.3 -  No que respeita à gestão de rede deve ser nomeado um responsável máximo, único e sem restri-

ções no acesso e controlo de todas as aplicações; 

4.4 - A integridade e confidencialidade dos dados informáticos devem estar devidamente protegidas; 

4.5 -  Os trabalhadores da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, salvo autorização específica em 

contrário, devem manter confidencialidade sobre as suas instalações e equipamentos informáticos pe-

rante qualquer entidade exterior à entidade; 
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4.6 - A todos os utilizadores de computador é atribuído um nome de utilizador e password únicos, não 

devendo ser partilhados, devendo a palavra-chave ser alterada logo que entregue a máquina ao traba-

lhador; 

4.7 - Sempre que se ausentem do respetivo local de trabalho, os trabalhadores não deverão deixar os 

computadores ligados à rede com a palavra-chave introduzida; 

4.8 - Apenas o serviço responsável pelos sistemas de informação, salvo autorização específica em 

contrário, deverá realizar configurações/alterações nos equipamentos informáticos; 

4.9 - O serviço responsável pelos sistemas de informação ou outro interveniente, quando existir uma 

autorização específica para o efeito, deverá realizar, em datas aleatórias, verificações nos diversos sub-

sistemas informáticos que produzam ou possam produzir outputs para identificar erros no Sistema; 

4.10 - No caso de deteção de irregularidades, o serviço responsável pelos sistemas de informação pro-

cede à sua correção junto dos respetivos serviços; 

4.11 - No caso de má utilização, danos intencionais, furto ou acessos não autorizados a dados ou equi-

pamentos, atribuídos ao próprio utilizador ou a outrem, o serviço responsável pelos sistemas de infor-

mação deverá tomar as medidas necessárias para garantir a integridade da infraestrutura informática 

da entidade e participará tais factos superiormente; 

4.12 - Relativamente ao uso do correio eletrónico, deverão ser garantidos um conjunto de procedimentos 

de forma a acautelar a segurança do Sistema, nomeadamente: 

4.12.1 - A utilização do endereço de correio eletrónico para fins pessoais, não é permitido; 

4.12.2 - Todos os anexos rececionados via e-mail são processados por uma ferramenta de antivírus; 

4.12.3 - Quando seja rececionado um email que solicite a abertura de um link, os trabalhadores não 

devem clicar nos links, deverão copiar a URL (endereço do link) do e-mail que receberam e colar no seu 

navegador de Internet ou, preferencialmente, digitar o endereço no seu navegador de Internet. 


